
PREFE ITU RA MUNICIPAL DE

PARAMOTI
'Um t t t w  jtm fu  'U m a  n> i a  < M tfttv ia

Q g Ê iS s i

EDITAL
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021/SME - TP

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA ESCOLA MANUEL 
CORDEIRO NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE, PARTE INTEGRANTE DESTE 
PROCESSO.

O Município de Paramoti, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público para conhecimento 
dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA POR 
PREÇO GLOBAL para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas 
alterações posteriores e na Lei n°123/2006, alterada pela Lei n°. 147/2014.

HORÁRIO, DATA E LOCAL:
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada 
para:
Às 10h OOmin.
Do dia 02 de Setembro de 2021.
No endereço: Sala da Comissão de Licitação, situada à Rua 04, s/n, Bairro Prefeito Araci Santos, Cidade 
de Paramoti, Estado do Ceará, CEP 62.736-00.
Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos:
ANEXO I ■ Modelo de apresentação de carta-proposta.
ANEXO II - Modelo de planilha de preços e cronograma físico-financeiro 
ANEXO III- Minuta de contrato 
ANEXO IV -  Modelos de declarações;
ANEXO V- Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro.

1.0- DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1- A presente licitação tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA ESCOLA MANUEL 
CORDEIRO NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE.
1 .2 -  0  valor estimado para estes serviços está em torno de R$ 253.766,69 (duzentos e cinquenta e três 
mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e nove centavos), conforme orçamento em anexo.

2.0- DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 
tenham sido aplicadas, por força da Lei n°- 8.666/93 e suas alterações posteriores;
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a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do podkjpúblico oj, 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com q^àjouer de 
descentralizados, quais sejam: ■ ^

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -  CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -  CADICON;

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF;
IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 

Nacional de Justiça-CNJ.
Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Paramoti; 
Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação; 
Reunidos sob forma de consórcio;
Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela licitação;
Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;
De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 
Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos 
e parágrafos, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas posteriores atualizações;

2.1.1.1- Para averiguação do disposto contido no item "3.1.1. a)’’ acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou não 
se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou 
de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada pela Comissão 
Permanente de Licitação, quanto da análise dos documentos de habilitação.

b)
c)
d)
e)

f)
g)
h)
i)

2.1.2- Justificativa da vedação a participação de consórcio:
2.1.2.1- A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante à qualificação técnica e económico-financeira, condições suficientes para a execução 
de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A 
ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação 
de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de 
habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. 
Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 
consórcio.
2.1.2.1- Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 
participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, 
conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à 
Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos 
já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é 
o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 
moralidade.
2.1.2.1- Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no item
2.1.1, alínea “d" do Edital de Pregão Eletrônico n° 002/2021/SME - TP, para o caso concreto em análise, 
visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas
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individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços

2.1.3- Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação.
2.1.4- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável 
técnico ambas serão excluídas do certame.
2.1.5 - É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Paramoti, 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de 
Paramoti, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos 
procedimentos desta Licitação;
2.1.6- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do certame, poderá assistir ao 
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-se verbalmente durante a sessão.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório PESSOA JURÍDICA, devidamente cadastrada na 
Prefeitura Municipal de Paramoti ou não cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação.
2.2.2- Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer 
empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo apresentar os seguintes 
documentos:
I - Documento oficial de identidade;
II - PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, 
etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em 
nome da licitante, poderes para, na forma da lei, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da licitante. OBS: não serão aceitas procurações (públicas ou particulares) com prazo de 
validade acima de 01 (um) ano civil, a contar da data da sua emissão.
2.2.3- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados juntamente com o documento de 
identidade, documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua 
eleição, etc), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura.
2.2.4- Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão participar 
desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas da lei, que cumprem os 
requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte nas condições do 
Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto ao seu art. 3o, OU apresentar a declaração 
expedida peia Junta Comercial, nos termos do art. 8o da IN 103/2007 do DNRC -  Departamento Nacional 
de Registro no Comércio, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e

licitantes e pw^jia , evei 
ias licitações
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da Junta Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).

2.2.5- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO DURANTE AS SESSÕES PUBLICAS PRESENCIAIS:
2.2.5.1. Conforme Decreto Estadual n° 33.575 de 06 de maio de 2020, que trata das regras de isolamento 
social, bem como Decreto Municipal n°. 132/2020, datado de 05/05/2020 (disponível em: 
https://www.paramoti.ce.qov.br/decretos.php?id:::211). só poderão adentrar no Setor de Licitações / Sala 
de Sessões, os representantes (licitantes) que estiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O não 
uso por parte do representante não resultará em exclusão do certame, no entanto o mesmo deverá 
apenas entregar os envelopes de Habilitação/Proposta de Preços, preenchendo protocolo apropriado e 
não permanecer no ambiente da sessão de julgamento.
2.2 5.2. Para todos os presentes, será organização do ambiente da sessão de julgamento com 
afastamento mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.
2.2.5.3. Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos órgãos de vigilância 
sanitária, mas tão-somente de recomendações às unidades administrativas e comissão de licitação no 
sentido de mitigar a propagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas 
sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a participação de empresas interessadas no 
certame, oferecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras, 
(texto retirado do OFÍCIO N° 6347/2020/GAB-CE/CEARÁ/CGU).

2.3- CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES):
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
devidamente munido de documentação hábil oe credenciamento, o qual será o único admitido a intervir 
nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representado.
2.3.2. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
apresentar ainda:
2.3.2.1 TRATANDO-SE DE PROPRIETÁRIO OU SÓCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1. Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
2.3.3. TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3.3.1 - Documento de identidade de fé pública com fotografia do representante legal;
2.3 3.2 - Documento de identidade de fé pública com fotografia do proprietário ou sócio administrador;
2.3.3.3. Ato Constitutivo da Empresa (Contrato Social/Estatuto Social/Registro de Firma Individual) em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de 
Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;
2.3.3.4. PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, (acompanhado com os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, contrato social, requerimento de empresário individual, 
etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na forma da lei, 
representar a licitante e praticar os atos a que se destinam, interpor recursos administrativos, apresentar 
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame,
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nome da licitante, poderes para, na forma da lei e praticar todos os demais a ^ jp e r tin e n t^ a o  eérteme; 
OBS: não serão aceitas procurações públicas com prazo de emissão acima áb01 (um) ^  ^  " 
contar da data da sua emissão.

2.3.4. - Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados 
dos envelopes de proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no início dos 
trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.5. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o 
sub ITEM 2.3.212.3.3, implicará no não credenciamento do licitante. Obviamente ainda sendo aceitadas 
a sua proposta de preços e documentos de habilitação. Apenas a licitante não terá representante 
credenciado.
2.3.6. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item
2.3.212.3.3. Entretanto, não será admitida a participação de 01 (um) mesmo representante para mais de 
uma empresa/entidade licitante.
2.3.7. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.3.8. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.3.9. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente 
desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.3.10. Toda documentação do credenciamento deverá vir em cópia autenticada em cartório competente;
2.3.11. O Presidente ao realizar a última chamada para credenciamento, chamando todos os interessados 
para fornecerem os envelopes, caso não exista manifestação, dar-se-á por encerrada a etapa de 
credenciamento, não se admitindo credenciamento e fornecimento de envelopes depois de finalizada tal 
etapa.

3.0- DOS ENVELOPES
3.1- Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Habilitação e Proposta de Preço, sendo aceita a remessa via postal.
3.1.1- Em caso de envio dos envelopes de Habilitação e Proposta, pela via postal, Comissão de Licitação 
não se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do certame.
3.1.2- Os conjuntos de documentos relativos à Habilitação e Proposta de Preço deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do 
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
(“Documentos de Habilitação” e “Proposta de Preço”), na forma a seguir:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 -  DOCUMENTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021/SME - TP

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021/SME - TP
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3.2- E obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTANSê PREÇC^.
3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentacrajp^r prepostóí y 
licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública. A não apPéseftfaçãdnáo 
implicará em inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante.
3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços de mais 
de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de 
uma licitante junto à Comissão, sob pena de exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A ” .
4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada em 
Cartório, sendo aceito autenticação eletrônica, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento 
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento 
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou 
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal 
declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a 
partir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados seqüencialmente, na ordem deste Edital, da primeira à última página, de modo 
a refletir seu número exato;
4.1.2- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.
4.1.3- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.1.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis (Lei n° 123/2006 e suas alterações), contado a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.
4.1.5- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
4.1.6- Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou 
EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo 
definido no item ‘4.1.4” acima.

4.2- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:
4.2.1- CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL fCRC) desta Prefeitura Municipal de Paramoti, dentro 
do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação.

4.2.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA:
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4.2.2.1- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa individual, no registra^úblico d fp m p r ^ y  
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou apreser'v
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz^
42.2.2- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de 
sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
4.2.2.3- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas 
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
4.2.2.4- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2.2 5- ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO DA SEDE DA LICITANTE;
4.2.2 6- DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, com foto, dos sócios administradores ou titular, no caso de 
firma individual;

4.2.3 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
4.2.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
4.2.3.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a. 1) a Fazenda Federal (Certidão de regularidade de Débitos relativos à Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n°. 1.751, de 02 de Outubro de 2014);
b. 2) a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c. 3) a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias da data de 
encerramento desta licitação, se outro prazo não constar dos documentos;
d. 4) o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -  FGTS;
e. 5) a Justiça do Trabalho -  CNDT;

4.2.3.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição;
4.2.3.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Licitação, para 
a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 
147/2014; “
4.2.3.6. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a
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convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do cc#atcr, o 
revogação da licitação, conforme o caso. r

4.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.2.4.1- Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia- CREA, na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s);
4.2.4.2- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Comprovação da licitante de possuir em seu corpo 
técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível superior, com formação em Engenharia 
Civil detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA da região onde 
os serviços foram executados, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico -  CAT com 
atestado, expedidas por estes Conselhos, que comprove ter o profissional executado serviços relativos à 
execução de obra, com características técnicas similares às do objeto da presente licitação.
4.2.4.3- Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:
a.1) O empregado comprova-se o vínculo empregatício através de cópia da “ficha ou livro de registro de 
empregados” ou cópia da Carteira de trabalho e Previdência Social -  CTPS.
a.2) Quando o responsável técnico for o dirigente ou sócio da empresa licitante, tal aprovação deverá ser 
feita através de um dos seguintes documentos: contrato social, certidão de registro do CREA, devidamente 
atualizada, ou de certidão simplificada na Junta Comercial expedida na sede do licitante; 
a.3) Ou Contrato de prestação de serviços, acompanhado de comprovação através do registro do 
responsável técnico da licitante junto ao CRQ-CREA, que identifique a relação das empresas em que o 
profissional figure como responsável técnico.
4.2.4.4- Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitido pelo CREA não explicar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA.
4.2.4.5- Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: Data de início e término da Obra, 
local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus 
títulos profissionais e números de registros no CREA, especificações técnicas da obra e os quantitativos 
executados.
4.2.4.6- Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras.
4.2.47- No caso de duas ou mais participantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, as mesmas deverão apresentar 
declaração do responsável técnico optando por umas das participantes, caso contrário ambas serão 
INABILITADAS;
4.2.4.8- O (s) profissional (is) deverá (ão) ser indicado (s), através de declaração emitida pela licitante, 
como responsável (is) técnico(s) da participante e sua substituição só será possível por profissional 
igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da fiscalização;
4.2.4.9- As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 
mediante a apresentação de declaração formai e relação explícita da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia.
4.2.4.10- Declaração fornecida pelo responsável técnico detentor do atestado de responsabilidade técnica 
da licitante, exigido no item 4.2.4.2, que o mesmo tenha visitado (in loco) e tomado conhecimento do local 
onde será executado o objeto do certame em questão e se inteirado de todas as condições que possam 
orientar a elaboração completa da proposta.
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4.2.5- QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA:
4.2.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exetèrcjp I
e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial 
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes teri
registrados na Junta Comercial -  constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos 
quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos 
compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta;
4.2.5.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abçrtura e de encerramento do Livro Diário do 
qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n°. 
6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados 
na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada 
a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede 
da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 
Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial 
assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade.
4.2.5.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei' constante no item 5.2.6.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento).
4.2.5.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
4.2.5.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na 
forma da lei.
4.2.5.6. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 5 2.6.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE -  Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2o do Decreto N°
9.555, de 6 de novembro de 2018)]____________________________________________________________
OBS1: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio, 
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto n° 6.022, de 
22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto N° 9.555, de 6
de novembro de 2018)._____________________________________________________________________

4.2 5.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
4.2.5.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 1420/2013 e 
RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED. Para maiores informações,
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relatoria do Ministro Valmir Campeio.
4.2.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em 
conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n° 06/2013- MPOG, as empresas deverão 
apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas 
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação financeira, 
será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), 
maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da 
aplicação das fórmulas:

4.2.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente à data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da 
Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para recebimento dos envelopes.
4.2.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS ÍNDICES CONTÁVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos licitatórios, 
constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais adotados no segmento 
de licitações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação EQUILIBRADA 
da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação DEFICITÁRIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 
37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA é o 
mínimo que o Município de Paramoti deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do contrato. 
Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na medida em que estabelecem um “mínimo" de 
segurança na contratação.

4.2.5.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) 
dias;
4.2.5.11. Ficam dispensado da apresentação da exigência prevista no item 4.2.5.1 a 4.2.5.9.1 deste tópico 
a figura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo comprovar e apresentar as demais exigências. 
4.2.5.11.1. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita 
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço 
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme arfój

LG = /  Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Pas Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG = _________Ativo Total______________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante
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1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1o da Lei Complementar n° 123/200ftlentretanf 
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anuai do Simples Nacional -  Microempreendec 
comprovar tal condição.

4.2.5.12. Garantia nos termos do artigo 31, III da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 2.537,67 (dois mil 
ouinhentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos) a ser recolhida junto à Prefeitura Municipal de 
Paramoti/Ce.
4.2.5.12.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
4.2.5.12.2. Ao optar por caução em dinheiro, a licitante fará a comprovação mediante a apresentação de 
depósito em conta da Prefeitura Municipal de Paramoti -  Agência 1035-9, Conta Corrente 5189-6, Banco 
do Brasil. Caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar 
declaração em original, fornecida pelo Banco confirmando a compensação do cheque, e a liberação do 
valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos;
4.2.5.12.3. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 
acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 
atualizados expedidos pela Comissão de Valores Imobiliários do Banco Central do Brasil, há no máximo 
um ano, a ser contado do dia da abertura do certame;
4.2.5.12.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente constar:

a) BENEFICIÁRIO: Prefeitura Municipal de Paramoti
b) OBJETO: Garantia de participação na Tomada de Preços n° 002/2021/SME - TP
c) VALOR: R$ 2.537,67 (dois mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e sete centavos)

d) PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias

4.2.5.12.5. Caso a modalidade de garantia seja o Seguro Garantia, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
4.2.5.12.6. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), 
após concluída a fase de habilitação e, para demais, somente após o encerramento de todo o processo 
licitatório;
4.2.5.12.7. A garantia da proposta poderá ser executada:
a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;
b) Se o licitante não firmar o contrato;

4.2.6- Outros Documentos de Habilitação;
4.2.6.1- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
4.2.6.2- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital;
4.2.6.3- Declaração que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a 
serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos 
constantes neste edital.
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4.2.6.4- Declaração que concorda integralmente com os termos deste edital e seus.$texos.

4.3- A LICITANTE deverá fornecer, a tituio de informação, número de telefone, fax, e pe 
preferencialmente local. A ausênc a desses dados não a tornará inabilitada.
4.4- Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 01 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
4.5- As declarações contidas neste Item 4.2, quando não específica, deverão ser assinadas pelo 
proprietário ou sócio - administre dor ou por preposto da licitante com poderes de representação legal, 
através de procuração pública.
4.6- A Prefeitura Municipal de Paramoti reserva-se no direito de promover diligencias a fim de averiguar 
sobre a veracidade dos documentos apresentados, bem como sobre a localização e funcionamento das 
atividades locais da empresa licitante, ou qualquer outro fato a qualquer momento.

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO -  ENVELOPE “B”
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via 
datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
5.2.2- Assinatura do Representante Legal e do Responsável Técnico;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
da apresentação das mesmas;
5.2.4- Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, já consideradas, no 
mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou 
indiretamente no objeto deste Edital;
5.2.5- Apresentar Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários e totais 
de todos os itens constantes do PROJETO BÁSICO, ORÇAMENTO BÁSICO E CRONOGRAMA FÍSICO- 
FINANCEIRO;
5.2.6- Apresentar planilha de Composição de Preços Unitários, nesta deverá conter todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam 
equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conforme 
orientação do TCU), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução 
dos serviços.
5.2.7- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços 
unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir todos os custos 
diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de equipamentos, mão-de-obra, 
encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro.
5.2.8- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 
sua proposta.
5.2.9- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no caso 
de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.10- Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços, objeto deste 
Edital, e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.
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5.2.11- Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual 
"BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS - BDI”, inclusive com relação às p 
anexo a proposta de preços.
5.2.12- Apresentar demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para o item 
"ENCARGOS SOCIAIS’’, inclusive com relação às parcelas que o compõe, anexo a proposta de preços.

6.0- DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e julgada de acordo com 
o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município, 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1$ do art. 43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preço, será 
realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.
6.7- Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no máximo, 02 
(duas) pessoas.
6.8- Os membros da Comissão e 03 (três) licitantes, escolhidos entre os presentes como representantes 
dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação e Propostas de 
Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, “B” “PROPOSTA DE PREÇOS”, 
proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, 0 resultado da 
habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado 0 resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, 
alínea “a”, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes “proposta de 
preços”, lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela Comissão e 
pelos licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recursal 
previsto no art. 109, inciso I, alínea “b”, da Lei na 8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A) AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE “A”
7.1- Compete exclusivamente à Comissão avaliar 0 mérito dos documentos e informações prestadas, bem 
como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira e trabalhista de cada proponente e a 
exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentada, observada as 
exigências pertinentes à Habilitação Juridica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Técnica e à 
Qualificação Econômica e Financeira entre outros documentos exigidos.
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B) AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE “B”
7.3- A presente licitação será julg 
art. 45 da Lei das Licitações.
7.4- Serão desclassificadas as propos

lO - tn V L L U rL  D m
da peio critério do MENOR PREÇO GLOBAL, conroná^ inciso“

as:
7.4.1- Que não atenderem as espècificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS;
7.4.2- Que apresentarem preços unitáric s irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos ou inexeqüíveis 
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor estimado para esta licitação, constante 
do item 1.2 deste edital;

entendido como aqueles superiores aos preços unitários e globais 
ento básico deste Edital;
5s ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências

7.4.2.1- Preços excessivos, assij 
estabelecidos no Anexo I -  Orçar
7.4.3- Que apresentarem condiçd
deste Edital; L -
7.4.4- Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso, estes 
últimos.
7.4.5- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem 
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.6- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente, configurado 
nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma 
alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
7.4.7- Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as licitantes classificadas;
7.4.8- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a comissão de licitação aplicará os critérios para desempate em favor 
da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.8.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor 
preço.
7.4.9- Para efeito do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 
7.4.8.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;
7.4.10- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.9 deste edital, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.11- O disposto no item 7.4.9 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0- DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO
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9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 
que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias consecutivo* 
convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o “Termo de Contrato” no prazo 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas no item 18.1, sub-alínea “b.1” do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu Anexo, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 91, poderá ter uma única prorrogação com o 
mesmo prazo, quando solicitadif pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração.
9.5- É facultado à Administraçãc 
condições estabelecidos, convoc 
estabelecida pela Comissão, par< 
colocado, ou revogar a licitação cl

quando o convocado não assinar o “Termo de Contrato" no prazo e 
ir os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

soante prevê a Lei ne 8.666/93 e suas alterações posteriores.

10.0- DOS PRAZOS
10.1- Os serviços objeto desta liditação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 02 (dois) 
meses, contados a partir do recepimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
10.2- Os pedidos de prorrogação Ideverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo 
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE da 
Prefeitura Municipal de Paramoti.
10.3- Os pedidos de prorrogaçãoide prazos serão dirigidos a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E JUVENTUDE, até 10 (dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou! caso fortuito, desde que notificados no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE da Prefeitura Municipal de Paramoti, não; serão considerados como inadimplemento 
contratual.

11.0- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e 
suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados para a prestação dos serviços;
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12.4- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira fy ^n ã o  se
o bom andamento e a boa prestação dos serviços; ' V
12.5- Facilitar a ação da fis calização na inspeção dos serviços, prestando, pT 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Paramoti, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução dp contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
12.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato;
12.8- Providenciar a imediata' correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;
12.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Paramoti por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Paramoti;
12.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
12.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
12.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;
12.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções 
para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/98;
12.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou 
contratados;
12.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de Paramoti, sob pena de retardar o processo de pagamento;

13.0- DA DURAÇÃO DO CONTRATO
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13.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura
meses, podendo ser prorrogado 
alterações posteriores.

nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666
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14.0- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à 
realização dos serviços, para fins çle conferência e atestação da execução dos serviços.
14.2- A fatura constará dos serviois efetvamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com 
o quantitativo efetivamente realiz; lio  no mês, cujo valor será apurado através de medição;
14.3- Caso a medição seja api ivada pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE, o pagamento ser; efetuado até o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) 
CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de Paramoti.

15.0- DA FONTE DE RECURSOS
15.1- As despesas decorrentes da coniratação correrão por conta de recurso próprio nas dotações 
orçamentárias da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude sob os n°. 
09.02.12.361.0009.1.018, e elementos de despesas 3.3.90.39.00.

16.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão ser 
reajustados, tomando-se por baçe a data da apresentação da proposta, com base no INCC -  índice 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seja extinto.
16.2- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando |área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada.

17.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1̂ , art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1- Peia inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE;
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pacto, a critério SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE do Município de 
Paramoti, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE do Município de Paramoti, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidadel para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

19.0- DAS RESCISÕES CONT
19.1- A rescisão contratual podi
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver 
sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

20.0- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1- Os recursos cabíveis serãó processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Paramoti.
20.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
JUVENTUDE de Paramoti, e encaminhados à Comissão de Licitação.

21.0- SUB-CONTRATAÇÃO
21.1- A CONTRATADA poderá subcontratar parcela do objeto compreendendo ao limite de até 30% (trinta 
por cento) do objeto a ser contratado. Mediante autorização expressa formal do CONTRATANTE.

22.0- DA GARANTIA DA OBRA
22.1- 0  objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código 
Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os 
encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis.

23.0- DO RECEBIMENTO DA OBRA
23.1. O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente,
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pela Fiscalização do setor de Engenharia do município junto a Secretaria de Edudatèo, Cultur^
Juventude, mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assh^^p pelas 
até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório.
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil peia solidez e
segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

24.0- DA RESPONSABILIDADE CIVIL
24.1- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Paramoti ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
Parágrafo único - A Contratada[executado o objeto contratual, responderá pela solidez e segurança da 
obra, objeto do presente contrato nos temos da lei civil, sem restrições.

25.0- DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO:
25.1- O acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficarão a cargo de servidor 
especialmente designado, ao qual compete.
25.2- As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pela obra, sendo registradas emj docunfiento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável pela obra.
25.3- No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do 
setor de Engenharia do município junto a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude 
impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, 
submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização do setor de 
Engenharia do município junto a Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Juventude.
25.4- Todas as comunicações/ondens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
25.5- A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.
25.6- À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que ficar sujeira a Cóntratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de 
não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação ^ofre defeito|jem serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido.
25.7- Qualquer alteração do projeto e memorial Gescritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada 
pela autoridade superior.
25.8- A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a 
obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da 
inscrição junto ao CREA. Este engenhem ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá 
atribuição de acompanhamento lécnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato.
25.9- A Contratada deverá submèter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em 
edificações compatíveis com o abjeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante 
toda a execução). Deverá, ainda, discrirpinar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no
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prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da oo 
permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste'
25.10- É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contratante.
25.11- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratanf

26.0- DAS DISPOSIÇÕES FINAI
26.1- A apresentação da propost;
DE PREÇOS.
26.2 - Esta licitação poderá ser, 
mesma hora e local.
26.3 - Para dirimir quaisquer dúvi 
Prefeitura Municipal de Paramoti,

s
mplica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta TOMADA 

caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na

is, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, na sede da 
rante o período das 7:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira.

26.4- Conforme a legislação em viQor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência c)a Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e 
suficiente para justificar o ato;
26.5- Os casos omissos serão 
legislação pertinente.
26.6- Cópias do edital e anexos serão fornecidas, nos horários de 07:00 às 13:00 horas, no endereço Rua 
04, s/n, Prefeito Araci Santos, Paijamoti, Ceará, CEP 62.736-00, ficando os autos do presente processo 
administrativo de Tomada de Preçqis à disposição para vistas e conferência dos interessados. Bem como o 
edital disponível pelos sites https;// citacoes.tce.ce.qov.br/ e https://www.paramoti.ce.qov.br/licitacao.php#.

Corr ai
27.0- DO FORO
27.1- Fica eleito o foro da 
controvérsia oriunda do presente 
se, desde já, a qualquer outro, por

esolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da

rca de Paramoti, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando- 
mais privilegiado que seja.

Paramoti/Ce, 16 de Agosto de 2021.

lOJOL ' ip m
José Hallyson Sousa Rocha 

Presidente da CPL

Paulo Eduardo Andrade Bento 
Membro da CPL

Otácílio de Sousá Feitosa 
Membro da CPL
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

ANEXO I -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA-PROPOSTA

À
Prefeitura Municipal de Paramoti 
Comissão Permanente de Licitação.

REF.: TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021/SME ■ TP

OBJETO:_________________________ _____________________________________________________

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
002/2021/SME - TP, pelo PREÇO GLOBAL de R$_________________ (________________________),
conforme tabela resumo abaixo, com prazo de execução de até 02 (dois) meses.

ITEM OBRAS VR. TOTAL

01
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA ESCOLA 
MANUEL CORDEIRO NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE.

PREÇO GLOBAL:

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a).
_______________________________, portador(a) da carteira de Identidade n°.
______________________  e CPF n° _______________________ , como representante legal desta
empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data 
da abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste 
Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do 
prazo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO II

MODELO DE PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

TOMADA DE PREÇOS N° 002/2021/SME ■ TP

OBJETO:__________

01. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA:

ITEM ESPECIF ICA ÇÃ O QTDE UND
VA LO R

UN ITÁRIO TO TAL

V A L O R  G LO BA L

d e _______________ de 2021.

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante.
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ANEXO III -  MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI, ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE __________ , COM A EMPRESA
____________ , PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA:

O Município de Paramoti, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Ana, n° 64, 
Bairro Centro, Cidade de Paramoti, Estado do Ceará, CEP 62.736-000, inscrita no CNPJ sob o n°
07.711.963/0001-42, através da Secretaria de ________________ , neste ato representado(a) por
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, Sr.(a) ___________________  portador(a) do CPF n°
____________________ , doravante denominada de CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa
________________  com endereço à _____________________ , inscrita no CPF/CNPJ sob o n°
____________________ , representado(a) por _________________ , portador(a) do CPF n°
____________________ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Editai de TOMADA DE PREÇO n° 002/2021/SME - TP, em conformidade com o que preceitua a Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÍÊÊÊÊÊÊÊI
1.1- Fundamenta-se este contrato na TOMADA DE PREÇOS n° 002/2021/SME - TP, na Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores e na proposta de preços da CONTRATADA.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA ESCOLA MANUEL 
CORDEIRO NO MUNICÍPIO DE PARAMOTI/CE, parte integrante deste processo.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DURAÇÃO DO CONTRATO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste contrato o valor global de

R $__________ (________________________________________________ )
3.2- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura, pelo período de até 02 (dois) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nfi 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada à SECRETARIA DE
__________ , até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de
conferência e atestação da execução dos serviços.
4.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de acordo com o 
quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será apurado através de medição;
4.3- Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA D E___________ , o pagamento será efetuado até
o 30° (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da 
Prefeitura Municipal de Paramoti.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
5.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da 
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais poderão sei
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reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com b\'áj>mo INÍ 
Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este seflf extinto.
5.2- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüênciaslrTcãlculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada.

CLÁUSULA SEXTA - DA FONTE DE RECURSOS W Ê Ê Ê Ê /̂ Ê Ê Ê Ê Ê Ê K Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê M
6.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta de recursos próprios da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Juventude e a Prefeitura Municipal de Paramoti, na dotação orçamentária 
sob o n° 09.02.12.361.0009.1.018, e elementos de despesas 3.3.90.39.00.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
7.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 1a, art. 65, da Lei na 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS
8.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos no prazo de até 02 (dois) 
meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 
8.666/93 e suas alterações.
8.2- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalização da SECRETARIA DE______________ da Prefeitura Municipal de Paramoti.
8.3- Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a SECRETARIA D E _____________ , até 10
(dez) dias antes da data do término do prazo contratual.
8.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DE |_______________ da Prefeitura Municipal de
Paramoti, não serão considerados como inadimplemento contratual.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DA O B R Á H H H H H H I IH B H H H H H H i
9.1- O recebimento da obra dar-se-á, provisoriamente, depois de concluída a obra e mediante 
comunicação escrita da Contratada, pela sua equipe de fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da Contratada e, definitivamente, 
pela Fiscalização do Setor de Engenharia do município junto a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e 
Juventude, mediante lavratura de Termo de Verificação e Aceitação Definitiva, assinado pelas partes, em 
até 30 (dias) dias, contados da data do recebimento provisório.
Parágrafo único - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei civil.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE ^ ^ ^ K K K K tK Ê Ê lÊ K Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê Ê ÍÊ Ê Ê Ê M
10.1- A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao Município de Paramoti ou a 
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.
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Parágrafo único - A Contratada, executado o objeto contratual, responderá pe 
obra, objeto do presente contrato, nos termos da lei civil, sem restrições.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
CONTRATO
11.1- 0  acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato ficará a cargo da do servidor 
 , ao qual compete:
11.2- As vistorias efetuadas pelo Contratante deverão ser acompanhadas pelo engenheiro responsável 
pela obra, sendo registradas em documento diário próprio, pelo fiscal da contratante e pelo engenheiro 
responsável pela obra.
11.3- No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, a Fiscalização do 
Setor de Engenharia do Município junto a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude 
impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de termo as falhas ou irregularidades 
encontradas, ficando a Contratada, com o termo, cientificada das irregularidades apontadas e de que 
estará, conforme o caso, passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, 
submetendo posteriormente as etapas impugnadas à nova verificação da Fiscalização do Setor de 
Engenharia do Município junto a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Juventude.
11.4- Todas as comunicações/ordens de serviço entre a Fiscalização e a Contratada serão transmitidas 
por escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
11.5- A Contratada deverá facilitar à Fiscalização a vistoria das obras e serviços pactuados, bem como a 
verificação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em oficinas, depósitos, armazéns ou 
dependências onde se encontrem, mesmo que de propriedade de terceiros.
11.6- À Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensão das obras e serviços, sem prejuízo 
das penalidades a que ficar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de 
não ser atendida, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço 
correspondente, qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em material/equipamento 
adquirido.
11.7- Qualquer alteração do projeto e memorial descritivo deverá ser devidamente justificada e aprovada 
pela autoridade superior.
11.8- A Contratada deverá destacar um engenheiro civil, com experiência comprovada compatível com a 
obra ora contratada e de seu quadro de profissionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da 
inscrição junto ao CREA. Este engenheiro ficará à disposição da obra, por ela responsabilizar-se-á e terá 
atribuição de acompanhamento técnico de todos os serviços. O nome desse profissional constará da 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relativa à obra objeto deste contrato.
11.9- A Contratada deverá submeter à Contratante a relação dos profissionais credenciados a prestar os 
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de profissionais com vasta experiência em 
edificações compatíveis com o objeto contratado (este deverá permanecer na obra, diariamente, durante 
toda a execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atender, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, eventual solicitação para afastar da obra qualquer empregado cuja 
permanência seja julgada, pelo Contratante, prejudicial ao fiel cumprimento deste contrato.
11.10- É admitida a substituição de profissionais por outros profissionais com formação equivalente desde 
que aprovada pelo Contratante.
11.11- A fiscalização será exercida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica 
corresponsabilidade do Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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12.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições í^ e s s á r ia s ^ rp le n o
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante e s ta b e le ce re i ns & 6 6 6 ^ j 
suas alterações posteriores; x  *
12.2- Promover por meio de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os 
aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte 
daquela;
12.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
12.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas 
pelo Setor Competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos nesta 
TOMADA DE PREÇOS, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
13.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
13.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
13.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 
o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
13.5- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
13.6- Responder perante a Prefeitura Municipal de Paramoti, mesmo no caso de ausência ou omissão da 
fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 
possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 
mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 
CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
13.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, 
a não ser para fins de execução do contrato;
13.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE;
13.9- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, 
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de 
Paramoti por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Paramoti;
13.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
13.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 
Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
13.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação pertinente;
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13.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção a n S ^ ta l e às^reeauçSSj 
para evitar a ocorrência de danos ao Urbanismo e a terceiros, observando o disposfop^egislação^gfeíral, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.U. de 13/02/0
13.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais 
danos ao Urbanismo causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
13.15- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências 
e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas 
internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não 
sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 
de “Anotação de Responsabilidade Técnica - ART” correspondente, antes da apresentação da primeira 
fatura, perante a Prefeitura Municipal de Paramoti, sob pena de retardar o processo de pagamento;

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela 
CONTRATANTE
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
pacto, a critério SECRETARIA DE__________ do município de Paramoti, em caso de atraso superior a 30
(trinta) dias na entrega dos produtos.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusulas será descontado “ex-offício” da CONTRATADA, mediante 
subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à SECRETARIA
D E ____________ do município de Paramoti, independente de notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 
reabilitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA GARANTIA DA OBRA WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊEÊÊÍÊÊÊÊÊÊkI
15.1- O objeto do presente edital tem garantia de 05 anos, consoante dispõe o art. 618 do Novo Código 
Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os 
encargos decorrentes, sem prejuízo das demais ações e procedimentos cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA • DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
16.1- A rescisão contratual poderá ser:
16.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a 
XII E XVII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;

Rua Santa Ana, 54, Centro - Paramoti -  Ceará
CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42

Site: www.paramoti.ce.gov.br/

http://www.paramoti.ce.gov.br/


o

PREFE ITU RA MUNICIPAL DE

PARAMOTI
' l \ m  t t r v r  %( m a  n< r e i '■ f / i f t e r ia

16.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundam e^da da au| 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da j
16.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, s’fc 
do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quár 
sofrido;
16.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 
80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n° 
8666/93 e suas alterações.
17.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Paramoti.
17.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA D E _________ do município de Paramoti, e
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO
18.1- Fica eleito o foro da Comarca de Paramoti, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 
desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias para que 
possa produzir os efeitos legais.

Paramoti/Ce,___d e __________ de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Ordenador de Despesas da Secretaria d e ____
CONTRATANTE

Representante Empresa 
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01 . ______________
Nome:
CPF/MF:

02. _____
Nome:
CPF/MF
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÕES

MODELO I
DECLARAÇÃO

O

r >

DECLARAMOS, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executamos trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer trabalho com menores de dezesseis anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
7^ da Constituição Federal e de conformidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

-_______de_____________ de 2021

MODELO II

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa. 

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR). DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Paramoti, Estado do Ceará, que tem pleno 
conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 
licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d e _____________ de 2021

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA 0  FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Paramoti, Estado do Ceará, que concorda 
integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

O

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

____________ -___, ___d e _____________ de 2021.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.

MODELO IV
DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Paramoti, Estado do Ceará, sob as 
penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

d e _____________ de 2021.

Carimbo e assinatura do representante legal da empresa.
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A N EXO -V

O

01.

02 .

03.

04.

PROJETO BÁSICO
(Memoriais descritivos, justificativas técnicas)

ORÇAMENTO BÁSICO 
(Planilha Orçamentária, Curva ABC)

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
(Cronograma de execução da obra e do desembolso financeiro). 

COMPOSIÇÃO DE BDI

05. ENCARGOS SOCIAIS
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO

LOCAL: PARAMOTI -CE

CÜENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766.69

DATA: 05/08/2021 BDI: 26,85%

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃÔ Pt«? jfri
COMPOSIÇÕES PRÓPRfo&J 0,00%— 0,00% * - ^  1

Dieê

D E S C R I Ç Ã O ..........  ' I FONTE. J .7 ' . |W© -:j „ S : 1 PREÇO j

1 SER VIÇ O S P R ELIM IN A R ES 9 0 8 ,8 2

1.1 C 1 9 3 7 P L A C A S  P A D R Ã O  D E  O B R A S E IN F R A M 2 6 ,0 0 1 5 1 ,4 7 9 0 8 ,8 2

2 D EM O LIÇ Õ ES E R E TIR A DA S 1 3 .7 2 4 ,0 2

2.1 C 1 0 6 5
D E M O L IÇ Ã O  D E  P IS O  C E R Â M IC O  S O B R E  L A S T R O  D E  
C O N C R E T O

S E IN F R A M 2 2 0 ,0 3 2 4 ,6 8 4 9 4 ,3 4

2 .2 C 1 0 6 6
D E M O L IÇ Ã O  D E  P IS O  C IM E N T A D O  S O B R E  L A S T R O  D E  
C O N C R E T O

S E IN F R A M 2 2 4 2 ,8 0 2 2 ,9 2 5 .5 6 4 ,9 8

2 .3 C 1 0 7 0 D E M O L IÇ Ã O  D E  R E V E S T IM E N T O  C /A R G A M A S S A S E IN F R A M 2 5 4 0 ,6 0 8 ,81 4 .7 6 2 ,6 9

2 .4 C 1 0 7 4 D E M O L IÇ Ã O  D E  R E V E S T IM E N T O  C /C E R Â M IC A S S E IN F R A M 2 6 5 ,8 5 4 4 ,0 7 2 .9 0 2 ,0 1

3 IN FR A ESTR U TU R A 5 .6 7 2 ,1 2

\ 1 C 0 0 5 4 A L V E N A R IA  D E  E M B A S A M E N T O  D E  P E D R A  A R G A M A S S A D A S E IN F R A M 3 8 ,1 8 4 2 3 ,1 8 3 .4 6 1 ,6 1

3 .2 C 4 5 9 2
A L V E N A R IA  D E  E M B A S A M E N T O  D E  T IJ O L O  F U R A D O , C l 
A R G A M A S S A  M IS T A  C l C A L  H ID R A T A D A  (1 :2 :8 )

S E IN F R A M 3 2 ,3 4 6 1 2 ,0 0 1 .4 3 2 ,0 8

3 .3 C 0 0 8 9 A N E L  D E  IM P E R M E A B IL IZ A Ç Ã O  C /A R M A Ç Ã O  E M  F E R R O S E IN F R A M 3 1 ,1 0 7 0 7 ,6 6 7 7 8 ,4 3

4 PISO S 3 5 .6 9 3 ,7 7

4.1 C 3001
C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  R E T IF IC A D A  C l A R G . P R É - 
F A B R IC A D A  A C IM A  D E  3 0 x 3 0  c m  (9 0 0  c m 2) -  P E I-5 /P E I-4  -  PI 
P IS O

S E IN F R A M 2 2 3 4 ,9 4 8 5 ,8 2 2 0 .1 6 2 ,5 5

4 .2 C 1 1 2 3
R E J U N T A M E N T O  C l A R G . P R É -F A B R IC A D A , J U N T A  A T É  2 m m  
E M  C E R Â M IC A , A C IM A  D E  3 0 x 3 0  c m  (9 0 0  c m 2) E  
P O R C E L A N A T O S  (P A R E D E /P IS O )

S E IN F R A M 2 2 3 4 ,9 4 7 .8 7 1 .8 4 8 ,9 8

4 .3 C 0 8 3 6 C O N C R E T O  N Ã O  E S T R U T U R A L  P R E P A R O  M A N U A L S E IN F R A M 3 3 3 ,8 0 4 0 4 ,8 0 1 3 .6 8 2 ,2 4

5 R EVESTIM EN TO S 5 5 .0 9 8 ,1 4

5.1 C 0 7 7 6
C H A P IS C O  C l A R G A M A S S A  D E  C IM E N T O  E  A R E IA  
S /P E N E IR A R  T R A C O  1 :3  E S P .=  5 m m  P I  P A R E D E

S E IN F R A M 2 4 2 3 ,9 0 6 ,1 8 2 .6 1 9 ,7 0

5 .2 C 1 2 2 0
E M B O Ç O  C l A R G A M A S S A  D E  C IM E N T O  E  A R E IA  SI P E N E IR A R , 
T R A Ç O  1 :3

S E IN F R A M 2 4 2 3 ,9 0 3 1 ,9 9 1 3 .5 6 0 ,5 6

5 .3 C 4 4 4 5
C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  R E T IF IC A D A  C l A R G . P R E 
F A B R IC A D A  A C IM A  D E  3 0 x 3 0 c m  (9 0 0 c m 2) -  P E I-5 /P E I-4  -  PI 
P A R E D E

S E IN F R A M 2 2 6 2 ,6 5 9 0 ,1 7 2 3 .6 8 3 ,1 5

5 .4 C 1 1 2 3
R E J U N T A M E N T O  C l A R G . P R É -F A B R IC A D A , J U N T A  A T É  2 m m  
E M  C E R Â M IC A , A C IM A  D E  3 0 x 3 0  cm  (9 0 0  c m 2) E  
P O R C E L A N A T O S  (P A R E D E /P IS O )

S E IN F R A M 2 2 6 2 ,6 5 7 ,8 7 2 .0 6 7 ,0 6

5 .5 C 4 4 4 2
C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  C l A R G . P R É -F A B R IC A D A  A T É  
1 0 x 1 0 c m  d O O cm 2) -  D E C O R A T IV A -  PI P A R E D E

S E IN F R A M 2 1 6 1 ,2 5 7 0 ,9 3 1 1 .4 3 7 ,4 6

5 .6 C 1 102
R E J U N T A M E N T O  C l A R G . P R É -F A B R IC A D A , J U N T A  A T É  2 m m  
E M  C E R Â M IC A , A T É  1 0 x 1 0  c m  (1 0 0  c m 2) -  D E C O R A T IV A  
(P A R E D E /P IS O )

S E IN F R A M 2 1 6 1 ,2 5 1 0 ,7 3 1 .7 3 0 ,2 1

6 C O B ER TU R A 6 1 .1 1 0 ,3 6

6.1 C 4 4 6 2 T E L H A  C E R Â M IC A S E IN F R A M 2 4 0 2 ,8 9 6 3 ,3 8 2 5 .5 3 5 ,1 7

6 .2 C 4 4 6 0
M A D E IR A M E N T O  PI T E L H A  C E R A M IC A  -  (R IP A , C A IB R O . 
L IN H A )

S E IN F R A M 2 4 0 2 ,8 9 8 8 ,3 0 3 5 .5 7 5 ,1 9

7 IN STA LA Ç Õ ES ELÉTRICA S 6 .3 5 7 ,4 0

7.1 C 1 9 4 7 P O N T O  E L É T R IC O , M A T E R IA L  E  E X E C U Ç Ã O S E IN F R A P T 2 0 ,0 0 2 2 9 ,5 8 4 .5 9 1 ,6 0

7 .2 C 1 9 4 9 P O N T O  L Ó G IC O , M A T E R IA L  E  E X E C U Ç Ã O S E IN F R A P T 1 0 ,0 0 1 7 6 ,5 8 1 .7 6 5 ,8 0

8 IN S TA LA Ç Õ E S  H ID R O SSA N ITÁ R IA S 8 1 4 ,9 8

8.1 C 1 9 4 8 P O N T O  H ID R Á U L IC O , M A T E R IA L  E  E X E C U Ç Ã O S E IN F R A P T 2 ,0 0 2 1 4 ,2 8 4 28 ,56

8 .2 C 1 9 5 0 P O N T O  S A N IT Á R IO , M A T E R IA L  E  E X E C U Ç Ã O S E IN F R A P T 2 ,0 0 193,21 3 8 6 ,4 ;

9 P IN TU R A 8 .7 9 0 ,8

9.1 C 4 1 6 7
L A T E X  A C R ÍL IC O  T R Ê S  D E M Ã O S  É M  P A R E D E S  IN T E R N A S  S I 
M A S S A

S E IN F R A M 2 2 6 2 ,6 5 2 4 ,5 8 6 .4 5 5 ,£

9 .2 C 2 46 1 T E X T U R A  A C R ÍL IC A  1 D E M Ã O  E M  P A R E D E S  E X T E R N A S S E IN F R A M 2 1 6 1 ,2 5 14 ,4 8 2 .3 3 4 ,!

10 SE R V IÇ O S  FINAIS 3 .9 1 0 ,

10.1 C 1 6 2 8 L IM P E Z A  G E R A L S E IN F R A M 2 3 5 9 ,4 4 1 0 ,8 8 3 .9 1 0 ,

11 E S Q U A DR IA S 7 .971

11.1 C 4428 P O R T A  T IP O  P A R A N Á  (0 ,8 0  x  2 ,1 0  m ), C O M P L E T A S E IN F R A U N 8 ,0 0 7 8 0 ,0 9 6.24C

11.2 C 4424 PO R T A  T IPO  PA R A N Á (0 ,60  x  2 ,1 0  m ). C O M P L E T A SE IN FR A. . U N 2 ,0 0 7 5 6 ,1 8 1.511



83.86% 47.76%

í .

11.3

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO

LOCAL: PARAMOTI -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766.69

DATA: 05/08/2021

027.1 COM DESONERAÇÃOSEINFRA

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS 0 <P4S. f tM

3 1 ,9 2 6 ,8 4 218C 2 8 9 7 P IN T U R A  C O M  S E L A D O R  E M  M A D E IR A S E IN F R A

O



____IOTH

RESUMO DO ORÇAMENTO
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO
LOCAL: PARAMOTI -CE

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766.69

C Ó D IG O  D E S C R IÇ Ã O P R E Ç O  T O T A

1 S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S 908,82 0,36

D i e g o
2 D E M O U Ç Õ E S  E  R E T IR A D A S

E n g e n h s i â ' C i v i  1
13.724,02 5,41

C g £ A ^ & 9 9 8 - D
3 IN F R A E S T R U T U R A

I— - 0 a & 2 4 6 3 5 2 - l
5.672,12 2,24

4 P IS O S I 35.693,77 14,07

5 R E V E S T IM E N T O S 55.098,14 21,71

6 C O B E R T U R A 61.110,36 24,08

7 IN S T A L A Ç Õ E S  E L É T R IC A S 6.357,40 2,51

8 IN S T A L A Ç Õ E S  H ID R O S S A N IT Á R IA S 814,98 0,32

9 P IN T U R A 8.790,84 3,46

10 S E R V IÇ O S  F IN A IS 3.910,71 1,54

11 E S Q U A D R IA S 7.971,41 3,14

12 B e n e f íc io s  e  D e s p e s a s  In d ir e ta s  (B D I) 53.714,12 21,17

VALOR BDI TOTAL: 53.714,12 100,00

VALOR ORÇAMENTO: 200.052,57

VALOR TOTAL: 253.766,69



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO
LOCAL: PARAMOTI -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766,69

1.1. C1937 -  PLACAS PADRÃO DE OBRA (M2) ---------------------™

OBRA j FOMTE w m • TO TA L w -

I25 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A
L

H 2 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3 1 ,1 0

TOTAL MAO DE OBRA: 31,10

MATERIAL j FONTE C O E FlC E N Tc

I05 3 7 C H A P A  D E  A Ç O  G A L V A N IZ A D A  E S P . 0 .3 M M S E IN F R A _ M 2 1 ,0 2 0 0 0 0 0 0 3 5 ,5 9 3 6 ,3 0

11100 E S M A L T E  S IN T É T IC O S E IN F R A L 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 ,9 9 2 4 ,9 9

11691 P O N T A L E T E  /  B A R R O T E  D E  3 "x 3 ” S E IN F R A "T M 4 ,5 0 0 0 0 0 0 0 12,61 5 6 ,7 4

11725 P R E G O  1 5 X 1 5  ( 1 .1 /4 - X 1 3 ) (A P R O X IM A D A M E N T E  6 7 2 U N /K G ) S E IN F R A K G 0 ,1 5 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 4 2 ,3 3

TOTAL MATERIAL: 120,37

VALOR: 151,47

2.1. C1065 - DEMOLIÇÃO OE PISO CERÂMICO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

é M  ■ n à a > o £ -c ^ ,. FONTE - ,  .T C tS i.  . .

12391 P E D R E IR O S E IN F R A H 0 ,1 4 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 2 ,91

I25 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 1 ,4 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 2 1 ,7 7

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR: 24,681____________

2.2. C1066 - DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO (M2)

FONTE
«  ! m * *

12391 P E D R E IR O S E IN F R A H 0 ,1 3 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 2 ,7 0

I2543 S E R V E N T E S E IN F R A H 1 ,3 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 2 0 ,2 2

TOTAL MAO DE OBRA: 22,92

VALOR: 22,92

2.3. C1070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA (M2)

■n  MAO 0 6  0 8 « * FONTE UW D
__^

rO TA L

12391 P E D R E IR O S E IN F R A H
.

0 ,0 5 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 1 ,0 4

12543 S E R V E N T E S E IN F R A H 0 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 7 ,7 8

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR: 8,81

2.4. C1074 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/CERÂMICAS (M2)

M A O 0 6 . 5 3 1 «  ...... . . . . . . . psœa íis*rá»íâ ]

12391 P E D R E IR O S E IN F R A H 0 ,2 5 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 5 ,1 9

I2 5 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 2 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3 8 ,8 8

TOTAL MAO DE OBRA: 44,07

VALOR: 44,07

3.1. C0054 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE PEDRA ARGAMASSADA ( M 3 )



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS/Çj^ ^ 1 ^
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO
PARAMOTI -CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

1.0UND

R$ 253.766.69

DATA : 05/08/2021

027.1 COM DESONERAÇÃO J 

5 PRÓ

« A O  D E C * * ---------------------  -----: ..........  ................. .
B M B i W M W a

FONTE U fôD CQ ô-fC ÍÊN TH PREÇO (JNiTAIBO '■yÚ

12391 P E D R E IR O S E IN F R A H 6 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 1 2 4 ,6 2

I25 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 9 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 1 3 9 ,9 5

TOTAL MAO DE OBRA: 264,57

M A rT E « A - UN» COEFICIENTE TOTAL .

» 1 0 9 A R E IA  M E D IA S E IN F R A M 3 0 ,3 6 4 8 0 0 0 0 6 7 ,5 0 2 4 ,6 2

10805 C IM E N T O  P O R T L A N D S E IN F R A K G 1 0 9 ,5 0 0 0 0 0 0 0 0 ,5 6 6 1 ,3 2

11600 P E D R A  D E  M Ã O  (R A C H Â O ) S E IN F R A M 3 1 ,1 0 0 0 0 0 0 0 6 6 ,0 6 7 2 ,6 7

TOTAL MATERIAL: 158,61

423,18

3.2. C4592 - ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Cl ARGAMASSA MISTA Cl CAL HIDRATADA (1:2:8) (M3)
mm

VALOR: 612,00

3.3. C0089 - ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO C/ARMAÇÂO EM FERRO (M3)

JAODÊÓB íKÁ , 'v- - • 3  T M is .  ■ o«i0.

12391 P E D R E IR O S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 62 ,3 1

I25 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 1 0 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 1 5 5 ,5 0

TOTAL MAO DE OBRA: 217,81

. . FO.-.7S .
m m

10108 A R E IA  G R O S S A S E IN F R A M 3 0 ,6 1 8 3 0 0 0 0 7 4 ,7 2 4 6 ,2 0

10163 A Ç O  C A -5 0 S E IN F R A K G 1 8 ,0 0 0 0 0 0 0 0 9 ,5 0 1 7 1 ,0 0

I0 2 8 0 B R IT A
..

S E IN F R A M 3 0 ,6 1 5 0 0 0 0 0 7 6 ,1 9 4 6 ,8 6

I0 8 0 5 C IM E N T O  P O R T L A N D S E IN F R A K G 3 6 8 ,5 0 0 0 0 0 0 0 0 ,5 6 2 0 6 ,3 6

11605 P E D R IS C O S E IN F R A
____________________

M 3 0 ,2 6 3 0 0 0 0 0 7 3 ,9 0 1 9 ,4 4

TOTAL MATERIAL: 489,86

VALOR: 707,66

! 4.1. C3001 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm*) - PEI-5/PEI-4 - PI PISO (M2)
- ~ ~ T r z ? r - — ï  ~  —

F O riT í:

11328 L A D R IL H IS T A S E IN F R A H  0 ,8 0 0 0 0 0 0 0  2 0 ^  '.2 .4 6

I2 5 4 3
I

S E R V E N T E S E IN F R A H 0 ,6 0 0 0 0 0 0 0  1 5 ,5 5  9 ,3 3  
____ ______ :-------------------------------------------------------------------------------------------------------

Página: 5'



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTO;
DATA : 05/08/2021

027.1 COM DESONERAÇÂ< 

COMPOSIÇOES PRÔPRIAÍ

TOTAL MAO DE OBRA:

VALOR:

4.2. C1123 - REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS 
(PAREDE/PISO) (M2)_____________________

A R G A M A S S A  P R E -F A B R IC A D A  P A R A  R E J U N T A M E N T O10118 S E IN F R A

4.3. C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3)

5.1. C0776 - CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm PI PAREDE (M2)

TOTAL MATERIAL:

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO

LOCAL: PARAMOTl -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTl

UNIDADES; 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766.69

VALOR: 404,80

i  CO£FíCJ£)á?£.<. -,
V. ' ^

0 ,1 6 9 0 0 0 0 0 3 ,5 9

TOTAL MATERIAL:

____IL:____ .
I2 5 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 1 0 ,0 0 0 0 0 0 0 0  1 5 ,5 5

B B S S
1 5 5 ,5 0

TOTAL MAO DE OBRA: 155,50

- ÿ r J  r-OHTE . PW-ÇOUNTrÁWÍi

12391 P E D R E IR O S E IN F R A r r 0 ,1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 2 .0 8

I2 5 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A
h

0 ,1 5 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 2 ,3 3

TOTAL MAO DE OBRA: 4,41

MATERL* FONTE PRgÇC UWTASM to t* l  v

I6 5 0 0 C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  R E T IF IC A D A  D IM E N S Õ E S  M A IO R E S  D E  
3 0 x 3 0 c m  (9 0 0  c m 2)  -  P E I -5 /P E I -4

S E IN F R A M 2 1 ,1 0 0 0 0 0 0 0 4 3 ,4 4 4 7 ,7 8

I6 5 0 8 A R G A M A S S A  C O L A N T E  P R É - F A B R IC A D A  P I  C E R Â M IC A S  E 
P O R C E L A N A T O S

S E IN F R A K G 8 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 ,0 3 1 6 ,2 4

TOTAL MATERIAL: 64,02

F  " m a te . , V '  - . V - . EC fíTE U tflD ç o e a q & œ '- P

10109 A R E IA  M E D IA S E IN F R A M 3 0 ,7 7 8 0 0 0 0 0 6 7 ,5 0 5 2 ,5 2

- L  I0 2 8 0 B R IT A S E IN F R A M 3 0 ,9 6 5 8 0 0 0 0 7 6 ,1 9 7 3 ,5 8

I0 8 0 5
I

C IM E N T O  P O R T L A N D S E IN F R A K G 2 2 0 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,5 6 1 2 3 ,2 0

TOTAL MATERIAL:
_________ __________

249,30

. IfOfcTS UW S

10109 A R E IA  M E D IA S E IN F R A M 3 0 ,0 0 6 1 0 0 0 0 6 7 ,5 0 0 ,41

I0 8 0 5 C IM E N T O  P O R T L A N D S E IN F R A K G 2 ,4 3 0 0 0 0 0 0 0 ,5 6 1 ,3 6

^  MAO TE . « u  ■ "  "  '
. r  K --------------- ; ~

« ^ « 1  F * .  S m  ■ - F Â : '
PONTH f LíW O COEFieeNTE

11328 L A D R IL H IS T A S E IN F R A H 0 ,2 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,™ 4 ,1 5

12543 S E R V E N T E S E IN F R A H 0 ,2 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3,11

TOTAL MAO DE OBRA: 7,26

VALOR: 6,18

5.2. C1220 - EMBOÇO d  ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:3 (M2)



EncenhH

UKT/USC'v»WD

S E IN F R A

S E IN F R A 0 ,8 0 0 0 0 0 0 0

04445 - CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm2) -  PEI-5/PEI-4 - P/ PAREDE (M2)

jm m m o n ik t . FONTS

11328 L A D R IL H IS T A S E IN F R A H 0 ,7 2 0 0 0 0 0 0 20,77 1 4 ,9 5

I2 5 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 0 ,7 2 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 1 1 ,2 0

TOTAL MAO DE OBRA: 26,15

16500

ST

DEC E R Â M IC A  E S M A L T A D A  R E T IF IC A D A  D IM E N S Õ E S  M A IO R E S  
3 0 x 3 0 c m  (9 0 0  c m 2) -  P E I-5 /P E I-4

FORTEr : . . . - . LE
S E IN F R A

UMID
1,10000000 4 3 ,4 4 4 7 ,7 8

I65 0 8 A R G A M A S S A  C O L A N T E  P R É - F A B R IC A D A  P I C E R Â M I C A S  E | 
P O R C E L A N A T O S

S E IN F R A 8,00000000 2 ,0 3 1 6 ,2 4

TOTAL MATERIAL: 64,02

9 0 ,1 7VALOR:

■ REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) E PORCELANATOS 
(M2)

L A D R IL H IS T A S E IN F R A 0,20000000 2 0 ,7 7 4 ,1 5

S E R V E N T E S E IN F R A 0,20000000 1 5 ,5 5 3,11

TOTAL MAO DE OBRA:

0 ,1 6 9 0 0 0 0 0

TOTAL MATERIAL

A R G A M A S S A  P R E -F A B R IC A D A  P A R A  R E J U N T A M E N T O S E IN F R A

VALOR: 7,87

I25 4 3 S E R V E N T E 1 5 ,5 5 1 2 ,4 4

TOTAL MAO DE OBRA: 24,90

—
M ATEKD ECKTE UímB

10109 A R E IA  M E D IA S E IN F R A

C IM E N T O  P O R T L A N D S E IN F R AI0805

0 ,0 2 4 3 0 0 0 0 6 7 ,5 0 1 ,6 4

9 ,7 2 0 0 0 0 0 0 0 ,5 6 5 ,4 4

TOTAL MATERIAL: 7,08

VALOR: 31,99

12391

HÖTlCjS).
— — ■

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUST
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO 'FOWE
LOCAL: PARAMOTI -CE SEINFRA

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766,69

DATA : 05/08/2021

027.1 COM DESONERÂ 

COMPOSIÇÕES PRÓP

20  7 7 12,46P E D R E IR O

5.5. C4442 - CERÂMICA ESMALTADA C l ARG. PRÉ-FABRICADA ATÉ 10x10cm (100cm2) - DECORATIVA - PI PARE DE (M2)

7  M A O D E O B R A  . '■■■■>. FONTE ;# i SCcFlCíENTii

11328 L A D R IL H IS T A S E IN F R A H 0 ,7 2 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 1 4 ,9 5

12543 S E R V E N T E S E IN F R A H 0 ,7 2 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 1 1 ,2 0

TOTAL MAO DE OBRA: 26,15

MRTEPJTL ê*É' FONTE -  ,U N » COEFICIENTE ■ m s s fM â T ,

16497 C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  D IM E N S Õ E S  A T É  1 0 x 1 0 c m  (1 0 0  c m 2) -  
D E C O R A T IV A

S E IN F R A M 2 1 ,1 0 0 0 0 0 0 0 3 3 ,3 3 3 6 ,6 6

16508 A R G A M A S S A  C O L A N T E  P R É - F A B R IC A D A  P / C E R Â M I C A S  E 
P O R C E L A N A T O S

S E IN F R A K G 4 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 ,0 3 8 ,1 2

TOTAL MATERIAL: 44,78

Página



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO
LOCAL: PARAMOTI -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTl

UNIDADES: 1. OU ND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766,69

5.6. C1102 - REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cm2) - DECORATIVA 
(PAREDE/PISO) (M2)

M A 0  0 6 O T ' •
_ _  — T -  - -

K  j ,F5^ T e .
1 ^ CO EHCIENTE r PREÇO t o t a l  E T |

11328 L A D R IL H IS T A S E IN F R A H 0 ,2 3 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 4 ,7 8

I25 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 0 ,2 3 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3 ,5 8

TOTAL MAO DE OBRA: 8,36

7,:v:i?ü37 Wm, Fourre l i  • * U1®£?m m

10118
B B

A R G A M A S S A  P R E -F A B R IC A D A  P A R A  R E J U N T A M E N T O S E IN F R A
_—L

K G

COEFiÇÕBÍTE

0 ,6 6 1 0 0 0 0 0

TOTAL MATERIAL:

VALO R: 1 0 ,7 3

6.1. C4462 - TELHA CERÂMICA (M2)

H a r ... U K © ,v-.............
H  ■ f f ^ U C T A H C . - .

12391 P E D R E IR O S E IN F R A H 1 ,1 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 2 2 ,8 5

I25 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 1 ,1 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 1 7 ,1 0

TOTAL MAO DE OBRA: 39,96

B p T  ■ - "
m S é S : ^ I UWO .jm m m ê  :

I20 4 5 T E L H A  C E R Â M IC A  C O L O N IA L S E IN F R A U N 3 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,7 1 1 2 3 ,4 3

TOTAL MATERIAL: I 23,43

VALOR: 6 3 ,3 8

6 .2 .  C4460 - MADEIRAMENTO P I  TELHA CERÂMICA •  (RIPA, CAIBRO, LINHA) (M2)

' t & K Ê Ê f n  . FO N T&

10041 A J U D A N T E  D E  C A R P IN T E IR O S E IN F R A H 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 ,7 7 1 6 ,7 7

I0 4 9 8 C A R P IN T E IR O S E IN F R A H 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 2 0 ,7 7

TO TA L MAO DE OBRA: 37,54

V cr-.SJTTC PÏÇEÇO

I0 4 0 5 C A IB R O  D E  2 “x 1 " S E IN F R A M 3 ,5 0 0 0 0 0 0 0 5 ,7 3 2 0 ,0 6

11724 P R E G O S E IN F R A K G 0 ,1 2 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 4 1 ,8 6

11824 R IP A  D E  P E R O B A  (M A D E IR A  D E  1 A  Q U A L ID A D E ) D E  1 X 5 C M S E IN F R A M 3 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 ,3 5 4 ,7 2

16519 U N H A  D E  M A S S A R A N D U B A  12  x  6  C M  ( 5 “ x  2  1 /2 *) S E IN F R A M 1 ,3 3 0 0 0 0 0 0 1 8 ,1 3 24 ,1 1

TO TAL MATERIAL: 50,76

VALOR: 3 8 ,3 0

7.1. C1947 - PONTO ELÉTRICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

V ,-
- ■> * -

FO ifeE-.
... '  - f.

- c o œ c i s s r û  -.

10042 A J U D A N T E  D E  E L E T R IC IS T A S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 ,7 7 50 ,31

12312 E L E T R IC IS T A S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 62 ,3 1

I25 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 2 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3 8 ,8 8

TO TAL MAO DE OBRA: 1 51 ,50

Página: 8



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS,
DATA : 05/08/2021

C A B O  L O G IC O /V ID E O  C O A X IA L  7 5  (O H M S ) S E IN F R A 4 ,0 0 0 0 0 0 0 0

C A IX A  E S T A M P A D A  3 ” X 3 ", 4 "X 2 ” , 4 "X 4 "  -  C H A P A 1,00000000

C A IX A  P A S S A G . C H A P A  C /T A M P A  P A R A F . 1 0 0 X 1 0 0 X 8 0 M M S E IN F R A 0 ,3 3 0 0 0 0 0 0

C U R V A  D E  P V C  R ÍG ID O  P A R A  E L E T R O D U T O  D E S E IN F R A 1,00000000

E L E T R O D U T O  D E  P V C  R ÍG ID O  3 /4 111075 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0S E IN F R A

L U V A  D E  P V C  R ÍG ID O  P A R A  E L E T R O D U T O  3 /4 ’11409 2,00000000S E IN F R A

TOTAL MATERIAL:

VALOR: 1 7 6 ,5 8

OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO 1

LOCAL: PARAMOTI -CE SE

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTi

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766,69

7.2. C1949 - PONTO LÓGICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

MAOOeOBRL f ô l  &   ̂ ? FORTE ÜNJO .. C D E FJO E lãE .. :

I0 0 4 2 A J U D A N T E  D E  E L E T R IC IS T A S E IN F R A H 3 .0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 ,7 7 50,31

12312 E L E T R IC IS T A S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 62,31

I2 5 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 2 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3 8 ,8 8

TOTAL MAO DE OBRA: 151,50

M ATERIF ,  ' . .......................  ■ : v  T ' ” “  ' a m o
■ ■ ■ ■ ■ M l

PREÇO URÍTÁÍÜO ri _. TO TA L figfesxí

I03 5 6 C A B O  IS O L A D O  P V C  7 5 0 V  2 ,5  M M 2 S E IN F R A M 1 2 ,0 0 0 0 0 0 0 0 - 3 6 2 3 ,5 2

10419 C A IX A  E S T A M P A D A  3 ” X 3", 4 " X 2 ' \  4 "X 4 "  -  C H A P A  18 S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 ,7 6 1 ,7 6

I04 2 8 C A IX A  P A S S A G , C H A P A  C /T A M P A  P A R A F . 1 0 0 X 1 0 Û X 8 0 M M S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 10,21 10,21

I09 5 7 C U R V A  D E  P V C  R ÍG ID O  P A R A  E L E T R O D U T O  D E  3 /4 ” S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 ,0 2 2 ,0 2

10981 D IS J U N T O R  M O N O P O L A R  1 6 A S E IN F R A U N 0 ,1 0 0 0 0 0 0 0 9 ,5 0 0 ,9 5

11075 E L E T R O D U T O  D E  P V C  R ÍG ID O  3 /4 ” S E IN F R A M 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 3 ,5 0 1 0 ,5 0

11105 E S P E L H O  4 “ X 2 ”  O U  3 "X 3 " S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2,61 2 ,61

11181 F IT A  IS O L A N T E S E IN F R A M 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,8 2 2 ,4 6

11262 IN T E R R U P T O R  2  T E C L A S  P A R A L E L O  1 T O M A D A  2 P O L O S S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 2 ,2 9 2 2 ,2 9

f — .,11409 L U V A  D E  P V C  R ÍG ID O  P A R A  E L E T R O D U T O  3 /4 ” S E IN F R A U N 2 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,8 8 1 .7 6

« n  í T i
TOTAL MATERIAL: 78,08

8.1. C1948 -  PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)
• V:., " ■. .. .  y

■ im o . :
' G.

■ B S
I0 0 4 3 A J U D A N T E  D E  E N C A N A D O R S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 ,7 7 50 ,31

I2 3 2 0 E N C A N A D O R S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,3 2 6 0 ,9 6

I2 5 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 2 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3 8 ,8 8

TOTAL MAO DE OBRA: 150,15

-  . ■ c o s g ç i e w s . , VO-.AL

10108 A R E IA  G R O S S A S E IN F R A M 3 0 ,0 0 3 5 0 0 0 0 7 4 ,7 2 0 ,2 6

10441 C A L  H ID R A T A D A S E IN F R A K G 2 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 ,1 0 2 ,7 5

I0 8 0 5 C IM E N T O  P O R T L A N D S E IN F R A K G 2 ,5 0 0 0 0 0 0 0 0 ,5 6 1 ,4 0

I0 8 8 4 C O T O V E L O  P V C  S O L D A V E L  D E  2 5 M M S E IN F R A U N 2 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,5 9 1 .1 8

I0 8 8 5 C O T O V E L O  P V C  S O L D A V E L  D E  3 2 M M S E IN F R A U N 4 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 ,76 7 ,0 4

11293 J O E L H O  P V C  R O S C A V E L  D E  1” S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 4 ,9 8 4 ,9 $

Página:,
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ni= MAMi iT c w r in  rn R ccn \/A  t= poc\/pmtiv/a ha DATA : 05/08/2021 ■ • •

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE C U S T t^
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO

LOCAL: PARAMOTl -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTl

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766.69

027.1 COM DESONERAÇÃO ^  

COMPOSIÇÕES P R Ú PR ^ASyV"^ 0.00%

RPN- 06ÍÍ^-fe^
11412 L U V A  P V C  S O L D A V E L  D E  3 2 M M S E IN F R A U N 2 ,0 0 0 0 0 0 0 0 . 1 ,5 5 3 ,1 0

11426 L U V A  R E D U Ç Ã O  P V C  S O L D A V E L  D E  3 2 X 2 5 M M S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 ,9 6 2 ,9 6

11973 T E  P V C  S O L D A V E L  3 2 M M S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 3 ,3 3 3 ,3 3

I2 2 0 0 T U B O  P V C  S O L D Á V E L  D E  2 5 M M  (3 /4 ') S E IN F R A M 1 ,2 0 0 0 0 0 0 0 2 ,9 9 3 ,5 9

12201 T U B O  P V C  S O L D Á V E L  D E  3 2 M M  ( t ) S E IN F R A M 5 ,0 0 0 0 0 0 0 0 6,71 3 3 ,5 5

TOTAL MATERIAL: 64,14

VALOR: 2 1 4 ,2 8

8.2. C1950 - PONTO SANITÁRIO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)

* A O O C O S R A  - ! a j »  j  c o s w r a ç s . ; p r e ç o u n .t JuBO

I0043 A J U D A N T E  D E  E N C A N A D O R S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 ,7 7 50 ,31

I2 3 2 0 E N C A N A D O R S E IN F R A H 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,3 2 6 0 ,9 6

I2 5 4 3 S E R V E N T E S E IN F R A H 2 ,5 0 0 0 0 0 0 0 1 5 ,5 5 3 8 .8 8

TOTAL MAO DE OBRA: 150,15

i  FONTS ,  t  t f »  I~~ " c ö f e n c s e im P '

10108 A R E IA  G R O S S A S E IN F R A M 3 0 ,0 0 4 0 0 0 0 0 7 4 ,7 2 0 ,3 0

10441 C A L  H ID R A T A D A S E IN F R A K G 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 ,1 0 3 ,3 0

I0 8 0 5 C IM E N T O  P O R T L A N D S E IN F R A K G 3 ,0 0 0 0 0 0 0 0 0 ,5 6 1 ,68

11282 J O E L H O  P V C  P A R A  E S G O T O  D E  1 0 0 M M S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 6 ,1 6 6 ,1 6

11283 J O E L H O  P V C  P A R A  E S G O T O  D E  4 0 M M S E IN F R A U N 2 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 ,3 9 2 ,7 8

11284 J O E L H O  P V C  P A R A  E S G O T O  D E  5 0 M M S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 ,8 6 1 ,86

12012 T E  P V C  P A R A  E S G O T O  D E  1 0 0 M M  (4 ") S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 ,8 3 1 1 ,8 3

12013 T E  P V C  P A R A  E S G O T O  D E  4 0 M M  (1 1 /2 " ) S E IN F R A U N 1 ,0 0 0 0 0 0 0 0 2 ,3 9 2 ,3 9

12193 T U B O  P V C  E S G O T O  D E  1 0 0 M M  (4 ')  -  (N B R  5 6 8 8 ) S E IN F R A M 0 ,3 3 0 0 0 0 0 0 1 0 ,8 4 3 ,5 8

12194 T U B O  P V C  E S G O T O  D E  4 0 M M  (1 1 /2 ’)  -  (N B R  5 6 8 8 ) S E IN F R A M 1 ,5 0 0 0 0 0 0 0 3,91 5 ,8 6

12195 T U B O  P V C  E S G O T O  D E  5 0 M M  (2 ')  -  (N B R  5 6 8 8 ) S E IN F R A M 0 ,5 0 0 0 0 0 0 0 6 ,6 5 3 ,3 2

TOTAL MATERIAL: 43,08

VALOR: 193,21

9.1. C4167 - LÁTEX ACRÍLICO TRÊS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SI MASSA (M2)

FONTE j UWO

I0 0 4 5 A J U D A N T E  D E  P IN T O R S E IN F R A H 0 ,4 0 0 0 0 0 0 0 16,7 7 6 ,71

I2 3 9 5 P IN T O R S E IN F R A H 0 ,5 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 1 0 .3 8

TOTAL MAO DE OBRA: 17,10

i f B t M T Í i T f f » c s s F s s a a t ïE  p a s ç a  u m i x a -

11347 L IX A  P A R A  M A D E IR A /M A S S A S E IN F R A U N 0 ,2 5 0 0 0 0 0 0 0 ,5 5 0 ,1 4

11490 L ÍQ U ID O  S E L A D O R  P A R A  P IN T U R A  L A T E X S E IN F R A L 0 ,1 2 0 0 0 0 0 0 12,0 8 1 ,4 5

I2 0 9 7 T IN T A  L A T E X  A C R ÍL IC A S E IN F R A L 0 ,2 4 0 0 0 0 0 0 2 4 ,5 9 5 ,9 0

TOTAL MATERIAL: 7.49

VALOR: 2 4 ,5 8

9.2. C2461 - TEXTURA ACRÍLICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS (M2)

Páginaj



C4424 - PORTA TIPO PARANÁ (0,60 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

C 4 42 1

............
F O R R A M E N T O  D E  M A D E IR A  L  =  15  c m

FOSTE ' ’

SE \N FR A
H
■  CJ 1,00000000 3 6 6 ,1 4 3 6 6 ,1 4

C 4 4 2 2 A L IZ A R  D E  M A D E IR A  L =  5  c m  (1 F A C E ) S E IN F R A 2,00000000 3 8 ,3 0 7 6 ,6 0

C 4 4 2 3 P O R T A  T IP O  P A R A N Á  (0 ,6 0  x  2 ,1 0  m ), C l F E R R A G E N S S E IN F R A 1,00000000 3 1 3 ,4 4 3 1 3 ,4 4

TOTAL SERVIÇO: 756,18

VALOR: 756,18

11.3. C2897 - PINTURA COM SELADOR EM MADEIRA (M2)

FO S T E , C O E r.C iÊ X TE ^ « T Á ^

I23 9 5 P IN T O R S E lN F R A H 0 ,2 5 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 5 ,1 !

TO TA L M AO  DE O BRA: 5,1

. m m  -1 o use * Ç C £ B O a « E  PREÇO p s r rá R ío

11199 F U N D O  B R A N C O  F O S C O  N IV E L A D O R  PI M A D E IR A S S E IN F R A 0 ,1 3 0 0 0 0 0 0 1 2 ,6 8 i . í

TO TAL MATERIAL: 1,!

VALOR: 6 ,

11.1. C4428 - PORTA TIPO PARANÁ (0,80 X 2,10 m ), COMPLETA (UN)

M H
■ ■ ■ ■ ■ ■ ■

F O R R A M E N T O  D E  M A D E IR A  L  =  1 5  cm S E IN F R A

A L IZ A R  D E  M A D E IR A  L =  5  c m  (1 F A C E ) S E IN F R A

P O R T A  T IP O  P A R A N Á  (0 ,8 0  X 2 ,1 0  m ) ,  C l F E R R A G E N S

TOTAL SERVIÇO:

7 8 0 ,0 9

1 4 ,4 8

2,00000000 3 8 ,3 0 7 6 ,6 0

1,00000000 3 3 7 ,3 5 3 3 7 ,3 5

1,00000000 3 6 6 ,1 4 3 6 6 ,1 4

m m m

RELATÓRIO ANALÍTICO -  COMPOSIÇÕES DE C U S ^ V*AL
O BRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO
DATA : 0 5 /0 8 /2 0 2 ^  BDI : 2 6 ,8 5 % '> ^ \

« c s t e  . . . . • « £  . i  T p \ : -

LOC AL: PARAMOT1 -CE SEINFRA 027.1 COM DESCSSÇr AÇ ÂO  8 3 ,8 § jí  y 4 ? ( 7 p (  Â Í 21 
C O M P O S tC Õ E s f t fc lP F f i^ g  aauuLy- 0.001L  q I

B i e 9 i ã È i f e /

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOU

UNIDADES: 1.0UND

VALO R POR 
UNIDADE:

R$ 253.766.69

• « A 0  ï * FONTE m m ' .COEFÍCiENTE^ " TOTAL .

10045 A J U D A N T E  D E  P IN T O R S E IN F R A H 0 ,2 0 0 0 0 0 0 0 1 6 ,7 7 3 ,3 5

12395 P IN T O R S E IN F R A H 0 ,3 0 0 0 0 0 0 0 2 0 ,7 7 6 ,2 3

TO TAL MAO DE O BRA: 9,58

1 mm 1 .....

-

;  1
PREÇO ÔWTÃRIÇ

-

11856 S E L A D O R  A C R lL IC O S E IN F R A L 0 ,1 9 0 0 0 0 0 0 1 3 ,3 2 2,53

I2 0 7 9 T E X T U R A  A C R ÍL IC A S E IN F R A K G 0 ,3 1 0 0 0 0 0 0 7 ,6 3 2.37

TO TAL MATERIAL: 4,90



IN FRAESTRUTU RA

PSOS

REVESTIMENTOS

POR R$ 253.766,69 
UNIDADE:

SERVIÇOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
100,00 % 

13.724,02

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

PINTURA

SERVIÇOS FINAIS

ESQUADRIAS

814,98

100,00 % 
908,82

COBERTURA

8.790,84

3.910,71

7.971,41

53.714,12

'•' í 4r;44:
25ô.766;8L

100,00 %

100,00 %

40,74 % 59,25 %

•— ~

LOCAL:

UNIDADES:

8.790,84

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 
ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO
PARAMOTI -CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTi

1.0UND

100,00 %

3.910,71
100,00%

7.971,41



o

COMPOSIÇÃO DO BDI
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO

LOCAL: PARAMOTI -CE

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR R$ 253.766,69
UNIDADE:

DATA : 05/08/2021

SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÂcfiC

COMPOSIÇÕES p r ú p r ia s 3  "0

D ie g o ^ S
Engèffi

--------------------------

COD DESCRIÇÃO %

Benefício

S + G Garantia/seguros 0,74

L Lucro 7,30

TOTAL 8,04

COFINS

ISS

PIS

CPRB

TOTAL

Despesas Indiretas

AC Administração central 4,67

DF Despesas financeiras 1,11

R Riscos 0,81

TOTAL 6,59

I Impostos

3,00

1,00
0,65

4,50

9,15

B D I = 2 6 ,8 5 %

(1 + A C + S + R + G )*(1 + D F )* (1 + L )/(1  -l)-1



o

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA DATA: 05/08/2021 ;  ^  BDI : 26,85% | r

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO í  ÇOKTF. ' -VEfôSÀQ 0  ‘A
LOCAL: PARAMOTI -CE

iiiiiiii hi 11 I iiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiii

Lf*

mwrïïJWJJj \J ÎPMN

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI composiçOes prôpsbss- * Sr
UNIDADES: 1.0UND O ia g o  de<f v  J

R$ 253 766 69
UNIDADE: CRí l f - 5  ______

RPN

COD DESCRIÇÃO HORA % MÊS %

A GRUPO A

A1 INSS 0,00 0,00

A2 r SÈSÍ 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67

B4 13° Salário 10,80 8,33

B5 Licença PatemidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00

B8 Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

TOTAL 44,41 16,46

o »

c "GRUPO C
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

TOTAL 14,73 11 ,38

D GRUPO D

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

0,45 0,35

TOTAL 7,91 3,12

H o r is ta  = 8 3 ,8 5 %  
M e n s a lis ta  = 4 7 ,7 6 %

A + B + C + D



M M u tÁ M O T iÊ É í*»-***. <~~*~- J ts ffH l I

MEMORIAL DESCRITIVO
OBRA: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA 

ESCOLA MUNICIPAL MANUEL CORDEIRO
LOCAL: PARAMOTI -CE

CUENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOT!

UNIDADES: 1.0UND

VALOR POR 
UNIDADE:

R$ 253.766,69

1. S E R V IÇ O S  P R E L IM IN A R E S

Serviços Preliminares

1.1 . C 1 9 3 7  - P L A C A S  P A D R Ã O  D E  O B R A  (M 2 )

A empresa contratada para executar a obra deverá colocar uma PLACA PADRÃO DE OBR^Vém local visível e de 
fácil acesso. O modelo será fornecido pela Prefeitura Municipal ou pelo órgão financiador, e a dimensão deverá ser 
de 2,00 X 1,50 m. Deverá ser confeccionada em banner com estrutura de metalon.

2. D E M O L IÇ Õ E S  E R E T IR A D A S

Deverão ser demolidos os serviços discriminados no orçamento conforme determinação e acompanhamento da 
Fiscalização

2 .1 . C 1 0 6 5  - D E M O L IÇ Ã O  D E P IS O  C E R Â M IC O  S O B R E  L A S T R O  D E  C O N C R E T O  (M 2)

A demolição de piso em lastro de concreto deverá ser feita nos locais indicados em projeto. A execução deste 
serviço requer cuidados na segurança do trabalho e todo o entulho deverá ser removido da obra.

2 .2 . C 1 0 6 6  - D E M O L IÇ Ã O  D E  P IS O  C IM E N T A D O  S O B R E  L A S T R O  D E  C O N C R E T O  (M 2)

Deverá ser demolido o piso cimentado sobre lastro de concreto, visto que o mesmo encontra em estado precário e 
será executado um novo piso cimentado sobre lastro de concreto.

2 .3 . C 1 0 7 0  - D E M O L IÇ Ã O  D E  R E V E S T IM E N T O  C /A R G A M A S S A  (M 2)

A demolição de piso Do REVESTIMENTO C/ARGAMASSA deverá ser feita nos locais indicados em projeto. A 
execução deste serviço requer cuidados na segurança do trabalho e todo o entulho deverá ser removido da obra.

2 .4 . C 1 0 7 4  ■ D E M O L IÇ Ã O  D E R E V E S T IM E N T O  C /C E R Ã M IC A S  (M 2)

A demolição de revestimentos deverá ser feita nos locais indicados em projeto, como abertura de portas, muros, 
entre outros. A execução deste serviço requer cuidados na segurança do trabalho e todo o entulho deverá ser 
removido da obra.

3. IN F R A E S T R U T U  R A

3.1 . C 0 0 5 4  - A L V E N A R IA  D E  E M B A S A M E N T O  D E  P E D R A  A R G A M A S S A D A  (M 3 )

A alvenaria de embasamento será em pedra argamassada assentada com argamassa de cimento e areia, traço 1:4, 
executado nas dimensões indicadas no projeto.

3 .2 . C 4 5 9 2  - A L V E N A R IA  D E  E M B A S A M E N T O  D E  T IJ O L O  F U R A D O , Cl A R G A M A S S A  M IS T A  Cl C A L  H ID R A T A D A
(1 :2 :8 )  (M 3 )

3 .3 . C 0 0 8 9  - A N E L  D E  IM P E R M E A B IL IZ A Ç Ã O  C /A R M A Ç Ã O  EM  F E R R O  (M 3)

1. Conceito Execução de concreto armado comconfecção da armaduras e colocação de formas emtábuas de 
madeira regional de 2a, para cintas, vigas,pilares, paredes e fundações. 2. Recomendações 2.1. Formas Deverá ser 
inspecionada a madeiraa ser utilizada para as formas.As formas de tábuas de pinho nãodeverão ser usadas, se o 
concreto for aparente. Asformas deverão ser aplainadas na face em contatocom a massa de concreto para que o 
desmonte sejafácil. As formas deverão ser cortadas seguindorigidamente o projeto estrutural e de formas.A retirada 
das formas deveráobedecer sempre a ordem e os prazos mínimosindicados no artigo 71 da Norma Brasileira NB 
1 atual NBR 6118. As formas deverão ser retiradas demodo a permitir relativa facilidade de manejo doselementos e, 
principalmente, sem choques. Para issoo escoramento das formas deverá apoiasse sobrecunhas, caixas de areia 
ou outros dispositivosapropriados. Antes da ocasião da concretagemdever-se-á colocar um produto protetor de 
formas decomposição oleosa fina para ser emulsionada emágua no momento do seu emprego. Esse produtoevitará 
a aderência da forma ao concreto, facilitará adesmoldagem e propiciará a obtenção se superfíciede bom aspecto.
2.2. Armadura com aço CA-60 O ferreiro deverá cortar todos osferros de um mesmo diâmetro, antes de iniciar 
otrabalho com ferros de outro diâmetro.Deverá ser preparado um plano decorte, procurando-se fazer um 
aproveitamento dosferros e reduzindo-se as perdas. 2.3. Concreto Para a fabricação do concretodeverão ser
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027.1 COM DESONERAÇÃO 

COMPOSIÇOES PR<

Diego d
Ençe

.  S  '
------------ -RW*

o

atendidas as condições estabelecidas naNBR 12654 - Controle tecnológico de materiaiscomponente&tíò concreto, 
NBR 12655 Preparo.controle e recebimento de concreto, NBR 8953 -Concreto para fins estruturaiêclassificação por 
grupode resistência e NBR 6118 - Projeto e execução deobras de concreto armado. Os equipamentos de 
medição,mistura e transporte deverão estar limpos e emperfeito funcionamento, para se obter melhorqualidade do 
produto. O estabelecimento do traço doconcreto a se adotar terá como base a resistênciacaracterística à 
compressão, especificada no projeto edimensões das peças, disposições das armaduras, sistema de transporte, 
lançamento, adensamento,condições de exposição e de uso, previstos para aestrutura. 3. Procedimentos de 
execução 3.1. Formas A forma constituída de tábuas depinho deverá ter um vão livre que dependerá dapressão 
exercida pelo concreto fresco e da espessurada madeira. A forma deverá apoiar-se embarrotes, colocados a 
espaços regularescorrespondentes ao vão livre adotado para a forma.Os apoios da forma deverão ser fixados com 
pregos,de preferência 18 x 27,Os painéis das formas deverão serformados de tábuas de 2,5 cm de espessura 
comdimensões a depender do projeto. Essas tábuasdeverão ser ligadas por sarrafos de 2,5 x 10,0 cm, de2,5 x 15,0 
cm ou ainda caibros de 7,5 x 7,5 cm ou7,5 x 10,0 cm ou ainda por placas de madeiracompensada ligadas por 
sarrafos ou caibros. Essespainéis deverão; servir para pisos de lajes, faces devigas, pilares, paredes e fundações.
3.2. Armadura com aço CA-60 Corte e preparo da armaçãoOs ferros deverão ser estendidos,estirados e alinhados. 
Em seguida, serão cortados edobrados a frio, conforme os desenhos do projetoestrutural. 3.3. Concreto Na medição 
dos materiais ocimento deverá ser medido em massa, podendo seradotado o valor de 50 kg por saco, a água 
deamassamento medida em volume por dispositivodosador e os agregados medidos em volume. Aumidade dos 
agregados deverá ser determinada pelomenos três vezes ao dia para correção da quantidadede água de 
amassamento. O volume, de agregadomiúdo corrigido através da sua curva de inchamento. Para cada amassada 
os agregadosdeverão ser medidos utilizando-se um numero inteirode caixas ou padiolas, dimensionadas com esse 
fim,para cada um dos agregados, e com massa inferior a70 kg depois de cheias. 4. Medição Para fins de 
recebimento a unidadede medição é o metro cúbico (m3)

4. P IS O S

Deverá ser Observada todo detalhamento do projeto executivo.

4 .1 . C 3001 - C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  R E T IF IC A D A  Cl A R G . P R É -F A B R IC A D A  A C IM A  D E  3 0 x 3 0  c m  (9 0 0  c m 2) - P E I- 
5 /P E I-4  - PI P IS O  (M 2 )

Nos locais indicados no projeto, serão colocadas cerâmicas esmaltadas em tamanho acima de (30,0x30,0)cm na 
cor BRANCA ou na Cor definida pela Fiscalização assentes juntas a prumo com argamassa pré fabricada. As peças 
deverão apresentar-se com aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas vivas e polidas; As juntas serão do 
tipo seca, preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso; Não será permitida a passagem sobre a 
pavimentação dentro de cinco dias do seu assentamento; Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, 
emendadas, com retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e 
resistência ou com quaisquer outros defeitos.

4 . .  . C 1 1 2 3  - R E J U N T A M E N T O  Cl A R G . P R É -F A B R IC A D A , J U N T A  A T É  2 m m  EM  C E R Â M IC A , A C IM A  D E  3 0 x3 0  c m  
(9 0 0  c m 2) E P O R C E L A N A T O S  (P A R E D E /P IS O ) (M 2)

Nos espaçamentos entre as cerâmicas serão usados espaçadores de juntas. Não serão aceitas peças que 
apresentarem qualquer defeito. A cerâmica deverá ser devidamente rejuntada com cimento branco, ou com 
argamassa pré-fabricada, espessura de até 2 mm.

4 .3 . C 0 8 3 6  - C O N C R E T O  N Ã O  E S T R U T U R A L  P R E P A R O  M A N U A L  (M 3)

Concreto NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL a ser executado nas áreas indicadas em projeto. Será 
executado somente após o aterro estar devidamente nivelado e apiloado

5. R E V E S T IM E N T O S

EXECUTAR REVESTIMENTOS DE ACORDO COM PROJETO EXECUTIVO

5.1. C 0 7 7 6  - C H A P IS C O  Cl A R G A M A S S A  D E  C IM E N T O  E A R E IA  S /P E N E IR A R  T R A Ç O  1 :3  E S P .=  5 m m  PI P A R E D E  
(M 2)

Toda alvenaria a ser revestida, será chapiscada depois de convenientemente limpa. Os chapiscos serão 
executados com argamassa de cimento e areia lavada grossa, em consistência fluida. Serão chapiscadas também 
todas as superfícies lisas de concreto, como teto, montante, vergas e outros elementos da estrutura que ficarão em 
contato com a alvenaria, inclusive fundo de vigas. Para as superfícies de concreto sugere-se o uso de um chapisco 
colante industrializado aplicado com desempenadeira dentada ou aditiva ao adesiva do chapisco convencional, que

' " Página;
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pode ser aplicado também com o uso de rolo apropriado. A limpeza mestas superfícies será feita copprescova de 
aço, detergente e água, ou lixadeira elétrica visando a remoção sobretudo da camada de desmojdánte e retirando 
também o pó provocado pelo uso da lixadeira elétrica.

5 .2 . C 1 2 2 0  - E M B O Ç O  Cl A R G A M A S S A  D E  C IM E N T O  E A R E IA  S I  P E N E IR A R , T R A Ç O  1 :3  (M 2 )

Após o chapisco as paredes receberão o emboço: camada regular e contínua de argamassa de cimento e areia 
grossa no traço 1:3;

5 .3 . C 4 4 4 5  - C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  R E T IF IC A D A  Cl A R G . P R É -F A B R IC A D A  A C IM A  D E  3 0 x 3 0 c m  (9 0 0 c m 2) - P E I- 
5 /P E I-4  - PI P A R E D E  (M 2)

As cerâmicas serão assentadas com argamassa pré-fabricada. O assentamento das cerâmicas deverá ser em 
massa corrida e formando reticuiado com juntas rigorosamente alinhadas, estando as verticais em prumo e as 
horizontais em nível, com arremate inferior. Não será aceito pela fiscalização assentamento “no bolão". As 
cerâmicas a serem cortadas ou furadas para passagem de canos, colocação de torneira, registros e outros 
elementos de instalação não apresentar rachaduras nem emendas. Nos espaçamentos entre as cerâmicas serão 
usados espaçadores de juntas. Não serão aceitas peças que apresentarem qualquer defeito. A cerâmica deverá ser 
devidamente rejuntada com cimento branco, espessura 3 mm e deverão ser colocadas cantoneiras de alumínio nos 
cantos vivos. As cerâmicas deverão ser da marca Cecrisa, Eliane, Porto Velho ou similar.

5 .4 . C 1 1 2 3  - R E J U N T A M E N T O  Cl A R G . P R É -F A B R IC A D A , J U N T A  A T É  2 m m  EM  C E R Â M IC A , A C IM A  D E  3 0 x 3 0  c m  
(9 0 0  c m 2) E P O R C E L A N A T O S  (P A R E D E /P IS O ) (M 2)

Nos espaçamentos entre as cerâmicas serão usados espaçadores de juntas. Não serão aceitas peças que 
apresentarem qualquer defeito. A cerâmica deverá ser devidamente rejuntada com cimento branco, ou com 
argamassa pré-fabricada, espessura de até 2 mm.

5.5 . C 4 4 4 2  - C E R Â M IC A  E S M A L T A D A  Cl A R G . P R É -F A B R IC A D A  A T É  1 0 x 1 0 c m  (1 0 0 c m 2) - D E C O R A T IV A  - PI P A R E D E  
(M 2)

Nos locais indicados no projeto, serão colocadas cerâmicas esmaltadas em tamanho até (10x10 cm) Cor definida 
peia Fiscalização assentes juntas a prumo com argamassa pré fabricada. As peças deverão apresentar-se com 
aspecto uniforme, com faces planas e lisas, arestas vivas.

5.6 . C 1 1 0 2  - R E J U N T A M E N T O  Cl A R G . P R É -F A B R IC A D A , J U N T A  A T É  2 m m  E M  C E R Â M IC A , A T É  1 0 x 1 0  c m  (1 0 0  c m 2)
- D E C O R A T IV A  (P A R E D E /P IS O ) (M 2 )

Nos espaçamentos entre as cerâmicas serão usados espaçadores de juntas. Não serão aceitas peças que 
apresentarem qualquer defeito. A cerâmica deverá ser devidamente rejuntada com cimento branco, ou com 
argamassa pré-fabricada, espessura de até 2 mm

C O B E R T U R A

Estrutura de Madeira Para as estruturas em madeira, observar-se-á o disposto na norma brasileira NBR-7190 da 
ABNT. A estrutura de madeira será constituída, além da estrutura de apoio constituída pelas Tesouras, por linhas, 
terças, caibros e ripas e beirais ou quaisquer outros elementos necessários para garantir a estabilidade da coberta. 
O madeiramento deverá ser executado em massaranduba com caimento mínimo de 25%. As tesouras levarão 
obrigatoriamente estribos e braçadeiras de ferro nas emendas dos pendurais e das pernas com as linhas. As 
emendas eventualmente necessárias na linha da tesoura levarão talas de chapa de ferro fixadas com parafusos de 
ferro de no mínimo 1/2" de diâmetro. Telhas As telhas do tipo colonial, no aspecto visual não deverão apresentar 
defeitos - fissuras nas superfícies, esfoliações, quebras e rebarbas, com coloração uniforme, na cor característica, 
sem apresentar manchas acinzentadas. Quando percutidas, deverão apresentar um som metálico, garantindo-se 
uma boa resistência e boa impermeabilidade. Outros Elementos As cumeeiras e os espigões serão executados com 
o mesmo tipo de teiha, colocadas com a convexidade voltada para cima, garantindo-se a fixação das peças por 
meio de argamassa de cimento e areia, traço 1:3. O beira-e-bica será rejuntado com argamassa de cimento e areia, 
traço 1:3.

6 .1 . C 4 4 6 2  - T E L H A  C E R Â M IC A  (M 2 )

As telhas utilizadas deverão ser de boa qualidade, ficando a engenharia do município de verificar e aprovar a sua 
utilização.

6 .2 . C 4 4 6 0  - M A D E IR A M E N T O  PI T E L H A  C E R Â M IC A  - (R IP A , C A IB R O , L IN H A ) (M 2 )

O madeiramento a ser utiiizado deverá ser de boa quaiidade, e não deverá ser aproveitado nenhum material da
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estrutura antiga

7. IN S T A L A Ç Õ E S  E L É T R IC A S

Toda instalação elétrica deverá estar dentro das normas e especificações da ABNT e COELCE na área a ser
reformada e/ou construída.
A instalação elétrica do prédio, em caso de reforma, deverá ser revis 
solucionados. Serão instalados no prédio os itens constantes no or 
ser rigorosamente adequado para a finalidade em vista e que satisfa

para que eventuais problemas sejam 
imento anexo e todo material utilizado deverá 

im às normas da ABNT que lhes sejam
aplicadas.
Eletrodutos de PVC e Conexões 

Os eletrodutos a empregar, salvo indicação específica do Projeto, serão do tipo isolante, fabricados em PVC 
flexíveis.
O eletrodutos e conexões deverão ser da marca Tigre, Amaco ou similar.
Quadros e Caixas

O Os quadros de distribuição serão colocados de acordo com a capacidade de circuitos especificada e poderão ser de 
PVC ou chapa de ferro pintada.
O eletrodutos e conexões deverão ser da marca Tigre, Amaco ou similar.
Disjuntores

Serão do tipo alavanca, montados sobre base em baquelite, com proteção termomagnética conjugada, destinadas à 
proteção de circuitos de luz e força.
Os disjuntores serão usados com chave gerai, chave parcial, chave individuai e, excepcionalmente, como chave de 
manobra dos circuitos.
Os disjuntores deverão ser da marca Siemens, Aiumbra ou similar.
Fios, Cabos e Acessórios

Os condutores (fios e cabos) serão em cobre eletroiítico com isolamento termoplástico anti-chama. Os cabos de 
alimentação dos quadros terão proteção para 750 v.
Os condutores serão instalados de forma a não serem submetidos a esforços mecânicos incompatíveis com a sua 
resistência.
As emendas ou derivações dos condutores serão executadas de modo a assegurarem resistência mecânica 
adequada e contato elétrico perfeito e permanente, empregando-se conector apropriado.
O fios e cabos deverão ser da marca, Pireli, Louzano ou similar.
Tomadas e Interruptores
Os interruptores e tomadas serão de embutir com contatos de prata e demais componentes elétricos de liga de 
cobre. A resistência de isolamento dos interruptores deverá ser de no mínimo 10 Ohms,
As tomadas e interruptores deverão ser da marca Piai, Aiumbra, Siemens ou similar.
Luminárias Internas, Externas e Acessórios

As luminárias serão fluorescentes do tipo de sobrepor. Também serão utilizadas arandelas tipo parede com 
lâmpada incandescente. Os reatores serão de partida rápida, alto fator de potência.
As luminárias deverão ser da marca Philips, Aladim ou similar.

7 .1 . C 1 9 4 7  - P O N T O  E L É T R IC O , M A T E R IA L  E E X E C U Ç Ã O  (P T)

Todo material utilizado deverá obedecer as regras de ABNT e ser de boa qualidade

7 .2 . C 1 9 4 9  - P O N T O  L Ó G IC O , M A T E R IA L  E E X E C U Ç Ã O  (P T )

Todo materiai utilizado deverá obedecer as regras de ABNT e ser de boa qualidade

8. IN S T A L A Ç Õ E S  H ID R O S S A N IT Á R IA S

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS

8 .1 . C 1 9 4 8  - P O N T O  H ID R Á U L IC O , M A T E R IA L  E E X E C U Ç Ã O  (P T )

Todo material utilizado deverá obedecer as regras de ABNT e ser de boa qualidade

8 .2 . C 1 9 5 0  - P O N T O  S A N IT Á R IO , M A T E R IA L  E E X E C U Ç Ã O  (P T )

rs

Todo material utilizado deverá obedecer as regras de ABNT e ser de boa qualidade
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SEINFRA 027.1 COM DESONERAÇÃO 83.85%

COMPOSIÇÕES PRÓPj

ÍAÇÃO 83.85% 4Z.7§% , . 0 5 / 2 ^ ’

p|  F| g ° r _ J z L  5

9. P IN T U R A

EXECUTAR PINTURA DE ACORDO COM PROJETO EXECUTIVO

9 .1 . C 4 1 6 7  - L A T E X  A C R ÍL IC O  T R Ê S  D E M Ã O S  EM  P A R E D E S  IN T E R N A S  S I  M A S S A  (M 2)

Executar pintura em tinta látex acrílica, de paredes, em superfícies externas, sobre superfície já selada, deverá ser 
aplicado acabamento final com pintura latex, devendo esta ser aplicada em 3 demãos, cor a ser determinada pela 
Fiscalização, 1a qualidade.

9 .2 . C 2461  - T E X T U R A  A C R ÍL IC A  1 D E M Ã O  E M  P A R E D E S  E X T E R N A S  (M 2)

Executar pintura em tinta látex acrílica, de paredes, em superfícies externas, sobre superfície já selada, deverá ser 
aplicado acabamento final com pintura latex, devendo esta ser aplicada em 1 demão, cor a ser determinada pela 
Fiscalização, 1a qualidade.

10. S E R V IÇ O S  F IN A IS
^  j i  I IJ i  J;

COMPREENDE OS SERVIÇOS NA FASE FINAL DE OBRA: LIMPEZA DE ÁREA URBANIZADA

10.1 . C 1 6 2 8  - L IM P E Z A  G E R A L  (M 2 )

LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA

11. E S Q U A D R IA S

11 .1 . C 4 4 2 8  - P O R T A  T IP O  P A R A N Á  (0 ,8 0  x  2 ,1 0  m ), C O M P L E T A  (U N )

PORTA PARANÁ MATERIAL E INSTALAÇÃO

11 .2 . C 4 4 2 4  -  P O R T A  T IP O  P A R A N Á  (0 ,6 0  x  2 ,1 0  m ), C O M P L E T A  (U N )

PORTA PARANÁ MATERIAL E INSTALAÇÃO

11 .3 . C 2 8 9 7  • P IN T U R A  C O M  S E L A D O R  EM  M A D E IR A  (M 2)

PINTURA DE ESQUADRIAS COM ESMALTE SINTÉTICO
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______4 . A t iv id a d e  T é c n ic a  _________________________________________________________________________________________________________________________________

1 9  -  F is c a liz a ç ã o  Q u a n tid a d e

61 -  F is c a liz a ç ã o  d e  s e rv iç o  té c n ic o  >  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  >  E D IF IC A Ç Õ E S  >  D E  R E F O R M A  D E  3 5 9 ,4 4
E D IF IC A Ç Ã O  >  # 1 .1 .2 .1  -  D E  A L V E N A R IA

61 -  F is c a liz a ç ã o  d e  s e rv iç o  té c n ic o  >  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  >  E D IF IC A Ç Õ E S  >  D E  E D IF IC A Ç Ã O  >  3 5 9 ,4 4
# 1 .1 .1 .4 -  E M  M A T E R IA IS  M IS T O S

1 5  -  E la b o ra ç ã o  Q u a n tid a d e

3 5  -  E la b o ra ç ã o  d e  o rç a m e n to  >  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  >  E D IF IC A Ç Õ E S  >  D E  R E F O R M A  D E  3 5 9 ,4 4

E D IF IC A Ç Ã O  >  # 1 .1 .2 .1  -  D E  A L V E N A R IA

3 5  -  E la b o ra ç ã o  d e  o rç a m e n to  >  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  >  E D IF IC A Ç Õ E S  >  D E  E D IF IC A Ç Ã O  >  3 5 9 ,4 4
# 1 .1 .1 .4  -  E M  M A T E R IA IS  M IS T O S

8 0  -  P ro je to  >  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  >  E D IF IC A Ç Õ E S  >  D E  R E F O R M A  D E  E D IF IC A Ç Ã O  >  # 1 .1 .2 .4  -  3 5 9 ,4 4

E M  M A T E R IA IS  M IS T O S

8 0  -  P ro je to  >  C O N S T R U Ç Ã O  C IV IL  >  E D IF IC A Ç Õ E S  >  D E  E D IF IC A Ç Ã O  >  # 1 .1 .1 .1  -  D E  3 5 9 ,4 4

A L V E N A R IA

U n id a d e

m 2

m 2

U n id a d e

m 2

m 2

m 2

m 2

A p ó s  a  c o n c lu s ã o  d a s  a tiv id a d e s  té c n ic a s  o  p ro fis s io n a l d e v e  p ro c e d e r  a  b a ix a  d e s ta  A R T

. 5 . O b s e rv a ç õ e s

S E R V IÇ O S  D E  R E F O R M A  E  M A N U T E N Ç Ã O  D A  E S C O L A  M A N U E L  A R R U D A  A T R A V É S  D A  S E C R E T A R IA  D E  E D U C A Ç Ã O .

. 6 . D e c la ra ç õ e s

-  D e c la ro  q u e  e s to u  c u m p r in d o  a s  re g ra s  d e  a c e s s ib il id a d e  p re v is ta s  n a s  n o rm a s  té c n ic a s  d a  A B N T , n a  le g is la ç ã o  e s p e c if ic a  e  n o  d e c re to  n . 
5 2 9 6 /2 0 0 4 .

. 7 .  E n t id a d e  d e  C la s s e

N E N H U M A  -  N À O  O P T A N T E

. 8 .  A s s in a tu r a s

D e c la ro  s e re m  v e rd a d e ira s  a s  in fo rm a ç õ e s  a c im a

O S  d e  A & e ^ T O  d e  z c e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAMOTI - CNPJ: 07.711.963/0001-42

. 9 . In fo r m a ç õ e s

* A  A R T  é v á lid a  s o m e n te  q u a n d o  q u ita d a , m e d ia n te  a p re s e n ta ç ã o  d o  c o m p ro v a n te  d o  p a g a m e n to  o u  c o n fe rê n c ia  n o  s ite  d o  C re a .
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